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pa•a as 
Colónias 

Pelo d •. 
Aso•••-ho 
de 
CCJ1tm1pos 

NO Prefácio do seu Portugal que eli vi, belo 
livro de impressões de um escritor btasi
leiro que fiá cêrca de cinco anos se de

morou entre nós por algum tempo, di;;. o autor, 
sr. Lemos Britto, que não tem por objectivo can
tar uma ode a Portugal, mas pretende ser ra:;.oá
vel e justo, sincero e vera;;.. 

Ao noticiar o aparecimento desta obra no
tou um dos mais populares diários do Rio «que 
os escritores brasileiros que visifatam Portugal 
jamais cfiegaram a lixar em livros duradouros 
uma ideia segura e nítida do que é o Portugal 
contemporâneo.» 

Citando esta obserrmção, comenta o sr. Le
mos Btitto: 

«Tais livros contribufriam para desfa:;.er a 
convicção de que êsse país ficára extátíco à mar
gem da história, no eterno deslumbramento das 
suas glórias pretéritas». 

E o Prefácio termina assim: 
«Se, pois êste volume puder contribuir de 

qualquer modo para revelar aos Brasileiros o 
Portugal de lioje, vivo, válido e em marcfia, en
trado, como outras velfias nações europeias, em 
um período de petieito reflorescimento, ter-me-ei 
por feli:i, porque outro não foi o meu objectivo 
ao escrevê-lo.» 

A pág.. Qf e QQ do livro concrefüa-se mais 
a significação destas palavras. Confessa aí o Au
tor que êle, como todos os Brasíleíros da sua 
geração, reputara Portug.al como país de tradi
çõe:; gloriosas, mas cujos velfios ombro:; vergam 
ao pêso da velfia armadura amolg.ada pelos Ro
manos, Arabes, etc. 

A ideia que o Autor faúa do no:;so país, 
antes de visitá-lo, está bem deffnida nos dois se
g.uintes períodos, que reprodu:i.imos textualmente: 

« Tinfia-o como o país apaixonado e ro
mântico, que fiavia trocado a lança e o escudo 
de suas façanfias medievais pela g.uitarra melan
cólica, e cujas massas campesinas se fiaviam an
quilosado no interminável revolver de uma terra 
exausta de séculos, sôbre a qual passavam, so-
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fumos como gemidos de angústia, o canto dos 
arados e os mugidos dos bois resignados e tnsto
nfios. Amando-o com. ternura, considerava os 
g.randes nomes da sua literatura como faróis 
acesos sôbre um mar impressionantemente de
serto, êrmo de sol e sem vagas . .. » 

reli:;.mente, e em pag.a de Portugal ter des
coberto o Brasil pre-cabralino, o Autor descobriu 
o Portugal contemporâneo : 

«Voltei para bordo, convencido que êsse 
jufao, que era ainda então o juí:w de tantos 
compatriotas meus, implicava numa grande in
justiça para com Portugal ... » 

E agora já uma geração, pelo menos, de 
Brasileiros poderá, lendo êste livro sincero, acre
ditar que Portugal é um país vivo, onde fiá maó 
enxadas que 9uitarras: 

«Todo Portuç;.al é um canteiro, separadas as 
quintas uma:; das outras por muros· de pedras 
artumadas, tudo plantado, cultirrado, aprovei
tado, a ponto tal, que até nas serras ásperas como 
a do Marvão se vêem plantações.» 

E não é só isto. Acontece também que no 
«mar impressionantemente de:;erto, e''rmo de sol e 
sem vagas», bóiam al9uml:ls mulfieres bem ves
tidas: 

«A sociedade «cfiic» de Lisboa veste-se com 
elegância, tem fiábitos parisiemes ... A mulfier 
educada, socialmente educada, vive numa per
manente adaptação à moda.» 

E trabalfia-se, em Portug.al, ao contrário do 
que pensava uma geração inteira de Brasileiros. 
Até as mulfieres: 

«Vi mulfieres trabalfiando no ser11iço de des
carg.a de bagag.ens, em Leixões. Vi-as nos cam
pos, verg.adas ao pêso dos toroJ de madeira ... 
Vi--as derribar altos lenfios a g.olpes de ma
diado .. . » 

Emfim: o jui;;.o de tantos compatriotas do Au
tor tem de modificar-se em face dês/e livro, que 
não é uma ode a Portugal, como se di;;. com todo 
o cuidado no Prefácio, de modo que no Brasil se 
possam acreditar estas coisas inacreditá11eis para 
uma geração inteira de Brasileiros: que os nos
sos sete mil/iões de criaturas europeias não são · 
outras tantas larvas a viverem uma vida incom
pleta, pcrada ou letár9ica1 num sono extático à 
marg.em da História. 

Ag.ora sim: agora fica-:;e sabendo por uma 
ve:l, do Ama;;.onas ao Prata, que o solo portu
g.uês não e:;tá exausto desde séculos e ainda pode 
dar algum fruto. Temos árvores, temos vinfias, 
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temos oliveiras que dão a~eite e sobreíroJ de que 
se tira a cortíça; temos trigo, temos pomares, te
mos fiortas. E assim se prova que não passamos 
dias e noites a tocar guitarra. Os que no Brasil 
amam, como o Autor, a nojsa literatura, já sa
bem a estas fioras que os nossos eJCrilores leem 
que comer e não são como faróis acesos sôbre 
um mat impressionantemente deserto, êrmo ·de 
sol e sem va9as, mas com bois resi9nados e tris
tonfios a nadarem melancolicamente ao som lu-
9ubre de uma 9uitarrada perpétua. 

Bela coisa, as via9ens I Por elas se recebem 
lições e.Ylraordinárias e inesperadas, que os livros 
só por si não são capa~es de dar. A geração do 
Autor leu, estudou, é culta, letrada, educada. Mas 
não viu com os seus o/fios, não recolfieu o ensi
na menlo directo, local, dos factos e dos serr;s, e 
por isso imaginava que milfiõej de fiomens, mu
lfieres e crianças podem manter-se do eterno 
deslumbramento das Juas 9/órias pretéritas, dis
pensando perfeitamente as batatas ou o pão e 
ouvindo tocar guitarra para en9anar a fome. 

Mas, de-repente, desembarca no Tejo um 
Brasileiro inteli9entissimo e põe-se a percorrer 
és/e país, de norte a sul. !mediatamente, muda 
tudo. Aqueles o/fios vivos e penetrantes conse
guem, abarcar e compreender em poucas sema
nas o que longos anos se recusara à percepção 
do cérebro, aliás bem recfieado de ideias sôbre o 
mundo e os fiomens. E não é preciso mais nada 
para que Portugal ressuscite, e /at9ue da mão as 
glórias pretéritas, e pendure a 9uitarra no cabide, 
e desate a trabalfiar para comer, exactamente 
como ... tôda a gente. 

Falando sério, pode ver-se em tudo isto mais 
um reflexo daquela ingenuidade ou infantílídade 
tão americana, de que o cidadão médio dos Es
tados-Unidos constílui típo acabado, e leva mui
tos Americanos a suporem que a vida, o traba
lfio, a fôrça, a rique~a, o progresso, o futuro, 
não existem senão na América; e que a «pequena 
Europa» não passa, na melfior fiipótese, de um 
museu de cacos e castelos em ruína, povoado de 
gente pinturesca, romântíca, intítil, inerte, para
lítica - espécie de pobres fantasmas ou mtímias 
que saem dos livtos de fiistória velfia, muito mal 
compreendida, para uma realidade vaga e du
vidosa. 

É lícito duvidar de que êste fenómeno co
/ectir7o, tão contíguo à ignorância pueril, possa 
modificar-se algum dia por fôrça da educação e 
do ensino. Afigura-se-nos mais provável que não. 

A Europa tem feito e refeito a América com 
a sua carne. É natural, e talvez irremediável, 
imaginar o Nor7o Mundo que por cá não ficam 
senão ossos - e almas do Outro Mundo. 
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Ã Itália 
e a colonização 

NA cAzione Coloniale> de 27 de Julho lê-se sob 
o título O que é a Colom~ação?: 

O Sr. Pclul Crockaert, clnligo ministro das Colónias da Bélgica, 
compartilha cm absoluto, em matérícl de colonização, com a idecl 
expressa rccenlcmente pelo Sr. Armindo Monteiro, ministro dcls 
Colónias de Porlugal. O "Soir. publiccl: 

"A colonização não é uma questão de número. Para coloni
zar, é, sem dú"ida, necessário ter colónias, mas ter colónias é o 
mesmo (fue possuir um excedente demográfico. Colonizar não é só 
possuir grande abundância de capital, pois que salvo nas zonas mi
neiras, o dinheiro não encontra onde se aplicar na maior parte das 
zonas tropicais senão à medida que o permita o desenvolvimen to 
agrícof,, e ésle desenvolvimento será sempre lenlo. 

"Nas colónias tropicais são a•pequena e a média colonização 
que fazem pro"ª de uma maior resistência que as grandes empre
sas com grandes capitais... Uma parte destas grandes empresas 
não se mantêm senão com os favores do Estado, ou por meio de 
crédito que se revela cm moratórias, acordos, combinações com os 
credores e banqueiros, quando não caem no campc triste da liqui
dação e da falência. Dois terços do capital empregado nestas coló
nias pede considerar-se perdido. ;, E' islo um caso para perder a 
coragem? Não. Sem dú"ida é necessário encarar o perigo para se 
µoder fazer frente "irilmente. Sabe-se que a idade do ouro não 
voltará tão cedo. Mas, assim como o ministro Monteiro, direi que 
para preparar esta "olta à idade do ouro nao velo outro meio se
não adaptar a metrópole e as colónias a uma polllica mais modesta 
e baseada sobretudo na sua agricultura e no progresso moral e so
cial da população indígena, pelas suas empresas modestas, pelo seu 
árduo trabalho, sua d iscíplína e seu sacrifício . .l\s colónias não se 
devem estabelecer contando com a prosperidade cxpontilnea e 
lucros fáceis, como um estado de coisas natural, confundindo com 
a maior facilidade a colonização com a especulação •. 

E' esta a idca do ministro Croc~aerl; há contudo qualquer 
coisa com que não concordamos plenamente: lnúlil indicar qual 
ela seja e quais sejam os moth·os. 

É realmente inútil indicar a qualquer coisa com 
que a cAzionc Coloniale> não concorda e quais os 
motivos porque não concorda. 

Nào concorda que a colonização seja uma acção 
essencialmente qualitativa. Se concordasse lá se ia 
por áqua abaixo o aniumento do excesso de popu
lação Ião caro aos nossos amiqos italianos quando 
exigem mais colónias. E como lhes seria realmente 
difícil, por falta dum passado e dum presente colonial 
bastante expressivo para afirmar a sua capacidade 
colonizadora, os italíônos preferem evidentemente 
considerar a colonização.uma acção quantitativa que 
a sua riqueza demográfica resolveria dum dia para 
o outro. 

i Que pena não ser possível a experiência! 
Veríamos êste simpático povo lançar-se com o 

ardor da sua mística, de resto interessantíssima, a 
colhêr numa experiência que dentro de poucos anos 
de-certo o levaria a pensar como o Sr. Paul Cro
cl<aerl . . . infelizmente um pouco tarde. 

Entretanto. esperemos que êles nos convençam 
com a obra que estão realizando nas suas colóniãs 
- melhor campo do que as colunas dum jornal para 
afirmar capacidade colonl2adora. Porque até agora 
as suas palavras são infinitamente mais quentes e 
prometedoras do que as suas obras. 
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A MÍSTICA DA GRANDEZA 
GABRIEL 1 lanofau:>:, o notável historiador fran

cês, .:lo ocupar-se das grandes fiquras colo
niais do seu país- aquelas que ocuparam e 

construíram o Império moderno· - define o espírito 
artístico e dominador de Lyauley, citando uma frase 
sua: «Êsle homem, escreveu o construtor de Marro
cos a propósito dum Governador, é muito inteligente; 
mas não fará nunca cousa alguma porque {fie falta 
aquela parcela d'amor sem a qual nenfiuma obra 
fiumana se leua a cabo. 

É uma frase sõbre a qual devemos meditar e que 
resulta duma verdade que é eterna na aclividade dos 
povos: A grnndeza duma Naéão é sempre a ériacao 
duma mística activa e viril - muito mais que da ar
rumaçcfo melódica e qeomélríca das parcelas mate
riais que importam ao seu bem estar. 

O exemplo da França com Lyautey, Gallieni, 
Joffre, Manqin, Gouraud-essas grandes figuras do 
colonialismo francês que deram à França, contra as 
intrigas do Parlamento, as inferioridades dos políti
cos e a indiferença dos partidos, o gr,mde Império 
do Presente- é o exemplo de Porluqal com António 
Ennes, Mousinho, Galhardo, Couceiro, João de Al
meida, Teixeira Pinto, elc.- os homens que deram ao 
nosso país, conlrn os mesmos fadares mórbidos e 
inferiores o título e os pro\-eilos de 3.ª potência co
lonial do Mundo. 

Uns e outros sentiram essa parcela d'amor sem 
a qual nenfiuma obra fiumana se leva a cabo. 

E porque a sentiram reali2aram, a-pesar-de iso
lados, de incompreendidos, de chicoteados muitas 
vezes, um sonho nacional de qrande;;:a que não foi 
feito nem de luqares comuns nem de lranqüilas con
qeminações. 

É tempo de meditarmos neste exemplo recente. 
Estamos perante o proqrama de uma grande ldea 

que teve a fortuna de conquistar muitos espíritos e 
de não ser antipática à maioria. Êsse proqrama pre
cisa realizadores e nada será, se n<!o exceder uma 
expressao teórica ou meramente legislativa, se se en
cerrar com o seu brilho, a sua reclóríca e as suas 
ideas luminosas nas colunas confortáveis do Diário 
do 6ouêrno. 

Para que lenhamos os realizadores de que care
cemos- muitos são precisos - é necessário reconhe
cer a hierarquia dos valores, corajosa e nobremente, 
com sentido de qrandeza- mas é necessário também 
cultivar uma mística nacional (não confundir com 
mística de qrupo) que se substitua a esta apagada e 
uil lris/e:w em que friamente se vai caminhando, tal
vez para uma arrumação, mas de modo algum para 
um enqrandecimenlo. 
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Essa mística não existe entre nós como uma 
fõrça colecliva nem como uma fôrça de direcção. 
Aqueles que a sentem ou que a reclamam, esbrace
jam no vazio e selo considerados irrequietos, incó
modos, complicados. A sua febre de acção em logar 
de se corriqir no que tem de excessivo, de se cana
lizar no que tiver de desorientado, de se moderar no 
que apresenta de precipitado - põe-se pura e sim
plesmente de parle. 

Ordem é uma causa. Grandeza é outra. Se a 
primeira pode servir a sequnda não a subslilue nem 
a cria. A qrandcza faz-se de forças morais, de idea
lismos sãos, de vontades acorrentadas a altos objec
tivos. 

É tempo de pensar nisto e fazer com que isto in
tervenha num plano político de acção - não dêsses 
que ficam em palavras sonoras de relatórios, mas 
daqueles que se projectam em realizações. 

Aquele homem muito inleliqenle de Lyauley, 
que nunca havia de fazer coisa alguma porque era .. . 
só intelíqente, é o retrato de muitos dos nossos ho
mens inleliqenles- uns sepultados na vala comum dos 
esquecidos, ouiro destinados a ela, outros ainda ape
nas iluminados pela qlória fácil dos adjecli'l'"OS que a 
Imprensa concede aos amiqos-lanlos homens de ta
lento que nunca fizeram também coisa alguma! 

A lodos êles faltou a tal parcela de amor sem a 
qual nenhuma obra humana se leva a cabo - a ra
;;:ão mística para aqir e \-encer. 

É claro que os céticos- e além dos céticos aque
les homens arrumados e qeométricos a quem o actual 
-estado de coisas convcm e não faliqa - pensam que 
contra males que são de natureza essencialmente eco
nómica, bastam medidas económicas e boas contas. 
Mas lodos os mais, os que sinceramente sonham com 
a qrancleza pa ra esta terra creem que o próprio bem 
estar económico só será fácil e viável com fôrças 
morais arrumadas também e movidas por uma mís
tica que seja de lodos. 

llcNRtQuE GALVÃO. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Prolluç~o )formul>icana 

O; seguintes números oficiais reprt'sentam as previsões da 
produção e exp0rtação de alguns produtos agrícolas da Colónia 
durante o ano de t 933 : 

Açrícor- Produção, 59.000 toneladas; exp0rtação, 57.000 ton.; 
Manica e Solala: 37.000 e 35.000 ton., rcspecliçamente. Em ambos 
os casos um récord. 

laranjas-Exp0rtação, 1.400 toneladas (40.000 caixas). quási 
o dõbro do número do ano passado. Manica e Sofala : 560 ton. 
(16.000 caixas), um grande aumento. 

Teronjas-Exportação, 1.225 toneladas (35.000 c.tixas), apro
ximadamente o dôbro do ano passado. Manica e Sofala: 280 ton. 
(8.000 caixas), um ligeiro aumento. 

Sisai-Exportação, t2.SOO toneladas, um ligeiro aumento. 
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1- Justificaçâo 

O homem funcionando colectivamente tem a ne
cessidade de submeter-se a uma norma coor
denadora do esfôrço individual e polariza
dora da sua expressão gregária ou colectiva. 

Desde o mais modesto grupo musical até os 
mais complexos aqreqados colectivos, como os gran
des exércitos e as nações, se evidencia axiomàtica
mente a necessidade dum diapasão, duma batuta, 
duma doutrina tactica e estratégica, dum espírito su
perior de cimentação de analogias étnicas, económi
cas e morais, enfim dum elemento, todo subjectivo, 
que galvanize as von tades, alevante as almas, afine 
as capacidades, pondo-as ao ser-:ico duma finalidade 
superior, representafüra da razão de ser da entidade 
disconlínua q u e 

de Angola, e em que sentido define e precisa a nossa 
actividade social. 

Que nos dê o ensejo de vermos desdobrada de
baixo dos olhos a panorâmica da nossa finalidade 
colonia l. 

Assim esclarecidos na razão e condicionados 
no csfôrço, poderemos todos os dias e em todos os 
actos lançar uma pedra, por modesta que seja, nos 
caboucos do edifício nacional e levantar-lhe os mu
ros, com a nossa energia afirmada em todas as lati
tudes e com o nosso patriotismo sempre incondicio
nado. 

E para que a exortação não fique só cm pala
vras, quási sempre caídas no vasio da indifcrênça e 
da incompreensão, se escreve o que adiante vai, não 
como a palavra re-:clada do Senhor, mas apenas 

como urna contri
pro\·oca e sofre a 
sua acção. 

Não basta po
rém, a existência 
da norma social, 
c o m o expressão 
filosófica, mesmo 
que ela adquira a 
realidade contun
dente de um códi
qo ou d\lm regula
mento. E indispen
sável que o indi
víduo aceite e pra
tique sem cons
trangimento os 
seus ditames. 

Da lunção da Coló.nla 
buição desatavia
da, para a fixa
ção de ideas e 
métodos que ar
redem definitiva
mente a impreci
são, o anda não 
anda, o perma
nente recomeçar 
da vida de An
gola, cemitério in
finito de energias, 
de químeras de 
!lu~ões e vala co
mum das ossadas 
de milhares de he-

de A'ngola no Império 
Oclonial 'Português 

PoR A. A. TORRES GARCIA 
Antigo secretário Provincial de Agricullura em Angola 

Antigo Ministro da A9ric11//11ra 

Essa faculdade indh·idual tem de funcionar, ex
pontânea e automàticamente, através do subcons
ciente. 

Esta finalidade só pode atingir-se por meio duma 
boa resolução do problema pedagógico nacional e 
como a pedaqogia é uma ciência moral e ao ser
viço dos problemas colectivos, teremos de ir buscar 
a ela os elementos de harmonia social, que nos fal
tam e que nos impossibilitam do uso duma conduta 
lógica, construti-:a e seqüente. 

A pedagogia não é aqui considerada no sentido 
restrito duma aplicação escolar; é tomada no sentido 
lato duma ciência condutora dos povos e como tal 
abrangendo as suas normas governativas. 

Desejamos afirmar que é necessário definir duma 
vez para sempre o que queremos e quais os méto
dos que ditamos ao nosso querer. 

Dependendo o nosso querer de tantos senlimen
tos di-:ergentes, de tantos interêsses opostos, de tan
tas ideologias desencontradas, é condição sine qua 
do triunfo a limitação do campo de variação dêsses 
sentimentos, interêsses e ideologias, para, à maneira 
matemática, podermos definir a nossa função nacio
nal e dela extrairmos a sua equação integrante. 

Vitimas que somos, como todos os portugueses 
que viveram depois do século das conquistas, da 
falta de objecti-:os nacionais definidos e claros; ho
mens, como a maior parte dos nossos concidadãos, 
votados ao bem público, por disposição natural e 
sempre dados à diminuição do indivíduo - entidade 
meramente zoológica-em favor do cidadão-célula 
social-, exortamos o qovêrno da Nação a que diga 
duma vez para sempre o que quere de nós, colonos 
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róis continuamen
te abatidos pela inclemência física e pelo desabar de 
sonhos ridentes de felicidade inatingida. 

11 - 0 Império Colonial Português é o instru
mento de expansão, no tempo da lusita
niedade ; o ca mpo de acção das capacida
des intelectuais, morais e físicas da raça, 
a demonstração da continuidade histórica 
do esfô rço social de um gra nde povo 
criador. 

Logo que o po\·o português constituiu o lar me
tropolitano, sentiu o necessidade fisiológica de con
quistar novas terras. Né1o é para aqui o formular-se 
o quadro da expunsão lusitana extra-continental 
porque apenas queremos focar o fenómeno que ,-eiu a 
ler o seu fastígio em pleno século XVI: O Pl:QUEJ\O 
POVO LUSITANO CO:\DUZIDO POR UMA Hl
PERACTIVIDADE CRIADORA CONQUISTOU E 
DOMINOU METADE DO MUl\DO. 

Senhor do comércio e da naveqação, os dois 
aqentes máximos da actívidade económica da época, 
né1o se preocupou demasiadamente com a criação 
de colónias de povoamento, que viessem a signi ficar 
pelos séculos fora, uma intenção de domínio rácico. 

A feitoria comercial e as naus eram ferramentas 
construtoras do Império, notando-se com cxcepção, 
na époq1 de quinhentos, a tentativa de assimilação 
feita na lndia por Albuquerque. 

A exclusão e o monopólio eram a base da 
exploração económica, elementos cómodos mas por
tadores dos germcns de corrupção, considerada causa 
nos discutíveis trabalhos do sinistro Oliveira Martins, 
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e da animosidade do estrangeiro, que, arredado, tra
mou a nossa ruína. 

O continente africano não foi objecto de gran
des preocupações de domínio político, nem de explo
ração económica, praticando-se apenas o resgate do 
ouro da Costa da Mina e dos indígenas. 

1580 marca o declínio prematuro do esfôrço 
português no ultramar 

Restabelecida porém a independência, ainda nos 
ficou um largo e vasto Império; mas os governos da 
Nação tinham perdido por completo o sentido de 
quinhentos. Davam-se largos territórios em dotes 
principescos, a india reduzia-se a terrít9rios minús
culos de vida puramente vegetativa; cm Africa aban
donam-se ou cedem-se os últimos redutos de Marro
cos; não se defendiam os territórios da influência 
estrangeira, e naqueles onde mantínhamos débil do
mínio, continuavamos com a feitoria e com o resgate 
do indíqena, incitados pelas necessidades de mão de 
obra do Brasil, colónia naturalmente rica, que veio 
encontrar nos princípios do século XIX a causa pró
xima da sua independência, no estabelecimento da 
côrte de Portugal no Rio de Janeiro. 

A Grande Re,olução \eiu modificar, por reflexa 
da Declaração dos Direitos do Homem, os conceitos 
coetâneos de administração colonial, sobretudo na 
parte respeitante ao tratamento das populações in
diqenas, mas essas modificações pouco impo1iam à 
vida das nossas colónias, que cont;nuaram a sua 
vida indefinida de presídios e feitorias. 

O desinterêsse e subserviência dos governos são 
manifestos perante as intenções extorcionistas do es
trangeiro, intenções que vieram a desabrochar escan
dalosamente cm 1885, em Berlim e no Ultimatum 
de 1890 .. 

Entretanto o sanque de Dortuqal corria cauda
losamente para o Brasil, marco já firmado da lusita
niedade; ia também fertilizar os territórios da Amé
rica do Norte; espalhava os elementos vivificantes 
da sua seiva por todo o Mundo, mas arredava-se da 
Africa sempre considerada terra de deqrcdados, terra 
abominada de sofrimentos. 

liá tentativas como a de Sá da Bandeira, Luz 
Soriano, Andrade Co1To, António Enes, no sentido 
de impôr uma ordem de ídeas na administração Co
lonial, mas tudo fica à mercê dos malefícios da des
continuidade e da ausência de planos ditados e im-
postos pela Nação. • 

Para Moçambique, o vexame do Ullimatum marca 
uma era de progresso, mas progresso uniteral por
que se limita ao apetrechamento de portos e á ins
talação de qrandes empresas que nada garantem no 
campo da colonização e que até apresentam, por 
fôrça das circunst<lncias, o aspeclo deprimente da 
cedência de direitos de soberania. 

O esfôrço individual faz S. Tomé, Mousinho e 
Couceiro, discípulos de António Enes, reagem em 
Moçambique e Angola o exército português conseque 
por vezes fi rmar brilhantemente o domínio nacional, 
mas direclivas superiores de acluação e coordena
ção não existem e o ponto de ,-ista lato, supremo e 
diqnificante da expansão lusitana, não merece a con
sideração dos qovernos. 

A República Portuquesa saída de um grande 
.:inseio de diqnificação nacional procura actuar na 
administração das colónias por intermédio duma 
grande descentralizaçêlo administrat iva, duma ocupa
ção incontestável dos territórios e pela liquidação 
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do relíquia! de problemas de política índíqena que 
ainda vinha sujando a tradição, nesse campo cheio 
de nobreza do povo porluquês. 

Leqislou-se bastante, executou-se muito, mas em 
Versailles, ao concertar-se a paz, fomos obriqados a 
tomar compromissos solenes de garantia por um 
progresso instantâneo das nossas colónias. 

Tomamos êsse compromisso e essa circunstancia 
deveria ter obriqado ao estabelecimento de ideas, 
planos e métodos, que fizessem re\ertcr o novo es
fôrço que ia iniciar-se, a favor da expansê'lo da po
pulação portuguesa pelas Colónias, do alarqamento 
da nossa iniluência intelectual e moral sôbre as po
pulações indíqenas, e dar a máxima intensidade à 
divulqação da civilizaç5'10 lusitana na China, por in
termédio de Macau, na lndia, por intermédio de Goa, 
na l'lelanesía por intermédio de Timor dotando estes 
centros de irradiaçêlo com escolas superiores capa
zes de chamar a si as populações, que, sedentas de 
saber, procuram as escolas holandesas e inqlcsas co
loniais e as escolas ela Metrópole europeia, embora 
oriundas de paraqens onde a tradiçào do poder, da 
justiça e da línqua portuguesa existem na lenda po
pular. 

Às colónias do conlinente africano deviam atri
buír-se, em conformidade com as suas possibilidades 
climatéricas, funções bem definidas, pro,ocando uma 
energia política de realizações de ordem demoqrá
fica, política e económica, que as integrassem defini
tivamente na sua verdadeira função. 

Anqola e Moçambique, mas sobretudo Anqola, 
seriam fecundadas para a formação de dois grandes 
centros de populaçào portuquesa; Cabo Verde sofre
ria uma acção modificadora da sua população 
creôla sob o ponto de ,~ista antropológico e inte
lectual; a Guiné e S. Tomé constituiriam dois centros 
de mera exploração tropical e equatorial. 

Hoje simples colónias, ámanhã domínios asso
ciados, mais longe estados confederados, no limite 
nações livres, mas para todo sempre criações imor
redouras do esµírito criador dos lusitanos e padrões 
imorlais da nossa existêucía 

Este aspecto polimórfico é que constítue quanto 
a nós, a funçào superior do Império Colonial Por
tuquês. 

Não se trata de estabelecer ou fundar uma asso
ciação temporária ou episódica de in teresses, ou de 
dar arranjo ocasional a analogias simbióticas. 

Não 1 O problema é mais belo e mais qrandioso ! 
O facies da nossa capacidade colonizadora per

mite mais alguma coisa. 
Devemos por um qrande esfõrco de reeducação 

das nossas faculdades, orientar todos os \~ectores na
cionais, para uma resultante que não só exprima a 
nossa \Ontade de realizar, mas que informe também 
ostensivamente da nossa tradição, projeclando ílimi
tada1J1ente, no tempo, uma realidade humana. 

e êste o princípio básico da lusitanicdade reali
zada através do Império, tal como o entendemos. 

O Acto Colonial publicado por o qo,~êrno é uma 
primeira tentativa realizadora das ideas que atrás 
ficam expostas. 

É porém bastante acanhado no campo dos prin
cípio~ e sobejamente psitácico como requlamento. 

E preciso ir mais lonqe na definiçê'lo do Império, 
não o deixando como mera e falaz expressão duma 
solidariedade platónica. Indicar como bases dum 
Império a solidaridacle política e económica é um 
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pouco deixar as coisas como antes, porque essas 
caractcríslícas estavam sempre, pelo menos. suben
tendidas. 

111-0 desenvolvimento e a manut enção do 
Império impõem : 

a) Existência de uma doutrina superior, que 
fixe nitidamente e imponha permanen
temente os objectos assinalados do Im
pério: 

A necessidade desta doutrina é óbvia. 
Por ela estabelecemos o fim a que se dirige a 

aclividade ccíloniçil da Nação; da sua existência se 
deduzem naturalmente os elemenlos de ordem peda
qóqica e administrativa, que ponham lodos os por
tuqueses expontancamente ao seu serviço; da sua 
execução subconsciente e relacionada advirá a des
truição do escalr.:icho da descontinuidade do indefi
nido; da sua realização metódica e permanente sairá 
a quantidade de inércia de movimento capaz de 
vencer os pontos mortos das acidentais e inevitáveis 
impossibilidades que caracterizam a administrcção. 

A existência duma doutrina e a sua prática cria
rão, também, no mundo moral e social, o ambiente 
colonial, que paradoxalmente nos falta, capaz de 
apurar as intelíqências para o combate das ideas e 
dos homens devotados à sua realização. 

Com ambiente propício, com chefes e colabora
dores amalqamados no mesmo propósíto de realizar, 
leremos constituídos os elementos básicos de uma 
actuação honrosa e perdurá,-el. 

6 Quem dita essa doutrina? 
6Quem \ela pela sua inleqridade e pela sua 

evolução? 
ó Quem a faz passar do campo doutrinário para 

o das realizações, per intermédio de cérebros escla
recid9s pela sua apreensão e dirnlqação? 

E a Nação apresentada pelo seu Govêrno assis
tido constanlemente da vontade nacional expressa 
pelos orqãos, orqãos que supomos estáveis e ao abriqo 
de desvairos e paixões. 

Pràlicamente, êsses estudos, essas directivas, fi
carão a carqo do Ministério das Colónias, a quem 
será entreque um estatuto de carácter constitucional 
fixador da doutrina que a Nação entende dever dar 
à sua actividade Colonial. 

Êsse Ministério será iluminado, na execução do 
Estatuto, por um Conselho Superior, onde tenham 
assento os representantes dos orqãos de ensino e de 
educação nacionais, das acli\1idadcs económicas do 
país, do exército e da marinha, das próprias colónias 
e suas comunidades indíqenas e de todos aqueles 
agentes que possam conduzir á inleqração de lodos 
os elementos activos do povo português no problema 
Colonial. 

Não se traia dum orqão técnico ou contencioso, 
mas sim dum orqanismo essencialmente político, no 
sentido exacto do termo, que \ele pela pureza e in
tegridade da doutrina estatutária e realize a sua per
manente adaptação aos problemas supervenientes. 

O Ministério realí?ará uma obra apertada de 
fiscalização e impulsão sôbre os qo,ernos coloniais, 
dando-lhes Cartas Orqânícas imperali\as que não 
sejam rcqulamentos internos, como as que têm sido 
decretadas, mas sim enumerações concretas e claras 
dos problemas que têm a resoh•er. 
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Para que íslo seja possível, necessário se torna, 
que o Ministério das Colónias seja guarnecido pela 
élile colonial apurada cm provas iniludíveis de com
petência re,elada cm funções coloniais, e não num 
sombrio antro de sombria burocracia constítuída por 
ignaros e desinteressados. 

O Conselho Superior e o próprio Ministério 
reflectiriam para os próprios centros de cultura, de 
acli\idade económica e de administração a influên
cia indispensável à criação dum interesse colonial. 

O Ministro das Colónias, comissionado da so
berania nacional, levaria aos trabalhos do Ministério 
o esfôrço de impulsão que é próprio das suas fun
ções. 

Êsse esfôrço de impulsão é que caracteriza os 
grandes estadistas e não propriamente a faculdade 
de reformar á oulrancc, característica funesta da 
nossa adminislrnçao. 

Problemas como êste não suportam reformas 
contínuas: É preciso estudar convenientemente as 
soluções ensaiá-las, experimentá-las, pô-las à prova, 
deixando apenas ao tempo a indicação das suas im-
perfeições. • 

Se assim não fôr, maís \7alerá exlinquir o Mínís
tério e deixar à permanência dum Direclor a conti
nuidade dum esfôrço que, por sua natureza, tem de 
ser contínuo. 

b) Solidariedade estreita e contínua das par. 
tes integrantes; 

Esta solidariedade é um corolário da existência 
duma doutrina que condiciona a \ida colonial. 

E\·idenlcmcnle que as partes, que constituem o 
todo, não podem ignorar-se nem \iver abandonadas 
no espaço, ,.,.isto a sua afinidade e coesão dimanarem 
da existência dêsse todo. 

Consliluíndo as Colónias e a Metrópole um ar
ranjo orqânico ou celular, leremos de aceitar como 
indispensáveis ao seu metabolismo fisiolóqico, um sis
tema nervoso e aparelho circulatório centrais, que, 
respeclivamenle, as tornem isócronamenle sensíveis 
às acções e reacções da sua vida qreqária e as irri
gue com a linfa doutrina. 

A expressão escrita desta solidariedade consta 
do Estatuto Colonial mas a sua materialização, se 
muíto depende das funções do Ministério e do Con
selho Superior, não depende menos da acção dos 
Go\7ernos Coloniais que devem estar impreqnados 
das ideas daquele Estatuto, ideas que lhes permitam 
e os obriquem a qo\7ernar dentro do concêrto qeral 
preestabelecido. 

Fazendo uma fiqura milílar, o governador da 
colónia de,-.e proceder como um comandante dum 
corpo de exército cm plena batalha: conhece a or
dem de combale emanada do Grande Quartel Ge
neral; essa ordem determina-lhe os objeclivos; e êle 
procura atingi-los fazendo uso da sua iniciativa den
tro duma determinada teoria lactica que a todos 
obriga, e que age tendo sempre presente que é uma 
unidade operando dentro dum conjunto. 

Esta figura, que de,-e ser considerada uma má
xima de filosofia social, exprime precisamente o con
ceito de solidariedade estreita e contínua que dese
jamos seja adoptada na prática dos princípios que 
estamos expondo. 
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c) Deflniç!o do papel ou acção que cada parte 
tem de realizar pa ra dar harmonia e 
eficiê ncia ao conjunto ; 

Ainda nesta alínea nClo temos mais do que um 
corolário do problema fundamental. 

É de tôda a cddência a necessidade de definir 
o papel ou acção de cada colónia, considerando-a 
parle inteqrante do conjunto do Império. 

Sem essa definição, as colónias ficariam reduzi
das à situação dum surdo-mudo dentro duma orques
tra ou à dum qcneral num campo de batalha sem 
directívas do seu qeneralíssimo. 

É o que tem sucedido freqi.ienlemente na vida 
colonial portuquesa, porque o Ministério das Coló
nias não se preocupa com a competência dos Go
vernadores, não pode dar-lhes, porque as não tem, 
directivas aos seus governos e porque as Cartas Or
!i!ânicas são meros formulários orqânicos que nada 
dizem quanto à intenção nacional, no território a que 
respeitam. 

Esta série de inconqruências e de inferioridade 
não só deixa as colónias à mercê do indefinido da 
doutrina, mas também da incapacidade original e 
irremovível dos qovcrnos locais. 

Para saírmos dêste in passe, necessário se torna 
dar às colónias, como já atrás referimos, Cartas Or
gânicas, explícitas e imperativas, quanto aos proble
mas de qovêrno extraídos do Estatuto Colonial; no
mear pessoas idóneas para os lugares de Governa
dores, concedendo-lhes larqa competência disciplinar 
sem recurso para qualquer outra instância e garan
tindo-lhes uma permanência demorada nas suas fun
ções assistidas por uma progressiva inter'°"enção das 
populações da Colónia; fornecer às colónias um bom 
funcionalismo, com mentalidade própria da sua qua
lidade de agentes da Naçê'lo, sem quaisquer pruridos 
de casta ou de classe, procurando cimentar o esfôrço 
de tôdas na elaboraç<io duma equilibrada vida da 
Colónia, dentro da harmonia e eficiência do conjunto, 
a que pertençe. 

Êste conjunto, que é a Nação, tem uma vida 
complexa onde marcam primeiro luqar os problemas 
de soberania, económicos, financeiros e internacio
nais, que não devem nem podem ser ignorados por 
quem assume a responsabilidade dum Govêrno Co
lonial. 

É pois conctíçllo indispensável para a escolha 
dos governadores a consideraçllo da sua alta cultura, 
que só por si faz chefes, e o conhecimento da posi
ção dos problemas essenciais atrás referidos. 

(Abrindo um pequeno parentesis na exposição 
que vimos fazendo, temos de pôr em relêvo a con
cordância entre os nossos pontos de vista e os que 
veem sendo ultimamente apresentados por S. Ex.a o 
Sr. Ministro das Colónias. 

Esta circunstância extremamente favorável é in
dício de que o exame desapaixonado das mesmas 
causas, vai juntando, quanto às soluções, o juízo crí
tico dos observadores. 

É a confirmação do princípio logístico que põe 
a identidade da causa em rclaçê'lo com a identidade 
do efeito, princípio essencial para a formação duma 
doutrina comum. 

Fizemos uma exposiçê'lo quási telegráfica mas su
ficientemente clara, para ao menos ficar definida a co-
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munidade de id~a; como porém temos de ir mais 
longe, continuamos expondo princípios ainda não 
debatidos e que constituem a razão primacial desta 
modesta conlribuiçlío). 

d) Organização interna das colónias: agru
pamento d as funções homogénias, con
dução dos a g rupamentos, execução i me
diata ou de gestão, execu ção no tempo 
dos objectivos histór icos; organização 
implícita do Ministério das Colónias; 

Definida a função de cada colónia, impõe-se dar 
a cada um também a orqanização com-reniente. 

Essa organização derivará lóqicç1 e naturalmente 
da função atribuída, dos meios de realização cosmo
telúrícos, do volume e classificação dos problemas e 
dos meios financeiros postos ao serviço da resolução 
dos mesmos. 

A função é definida pelo poder Central, como 
atrás já foi dilo, e deriva sobretudo da capacidade 
da Colónia, capacidade averiguada por estudos 
completos, que abranjam as sua~ possibilidades eco
nómicas e o seu valor político. 

Êsscs estudos desdobrarão e classificarão os 
problemas pelo seu valor relativo em face das ne
cessidades do Império. 

A classificação é feita pelo valor relatívo por
que, uns podem importar mais que outros, embora 
o seu valor absoluto lhe desse outra ordem econór:iica. 

Os meios de realizaç3o a que chamamos meios 
cosmotelúricos, porque envolvem desde o \alor fisio
gráfico até o \alor dcmoqráfico, têm também de ser 
estudados e avaliados. 

O critério a sequir para aquela organização é 
o do parcelamento da função nacional de cada co
lónia, em funções elementares ou executivas, devendo 
presidir a êsses parcelamentos um critério de máxima 
homoaeneidade, quanto aos problemas atribuídos a 
cada .. uma das funções elementares ou executivas. 

Assim orientados, poderemos considerar sempre 
os aspeclos funcionais divididos cm quatro categorias. 

Primeira, a que diz respeito à acção polítíca ; 
segunda, a que se refere à administração financeira; 
terceira, a que se relaciona com o fomento econó
mico; quarta, a que abranqe a segurança e defesa 
nacionais. 

A estes agrupamentos corresponderá, evidente
mente, um correlativo agrupamento orgânico e, quanto 
a nós cada qrupo deverá ser conduzido, não por 
critérios de estreito tecnicismo, mas sim por homens 
essencialmente políticos, verdadeiros sequndos Go
vernadores e que com êles formem núcleo, por exce
lência activo, da administrac;;ê'lo local. 

O abandono do técnico como chefe de depar
tamentos de administração pública impõe-se cada 
vez mais; a sua falta de adaptação, por virtude da 
própria técnica, às condições de maleabilidade exi· 
gidas pelas funções administrativas, e reconhecida 
em tôda a parle; o seu merecimento, que é grande, 
de,-e ser aproveitado no estudo e na execução dos 
problemas técnicos; mas, mesmo para essa honrosa 
função, necessário se torna remodelar profundamente 
o regímen de ensino das escolas técnicas po1iuguesas. 

O núcleo qovernador e condutores dos agrupa
mentos referidos constituem uma forte possibilidade, 
quási uma certeza de uma administração enérgica e 
decidida, porque permite os raciocínios em voz alta, 
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preconizados e praticados por Lyautey, e a integra
ção num esfôrço único de todos os elementos acti
vos do elenco administratí•o. 

Presupõe-se que os chefes de aqrupamentos são 
funcionários coloniais de competência indiscuth·el e 
que êles usam para com os seus colaboradores, os 

· chefes de serdço, dum processo de estreita colabo
raçãq e de impuls<lo constante. 

E, em suma, o princípio das Secretarias Pro\·in
ciais d . vida mente ajustadas .l necessidade da admi
nistração. 

Cada agrupamento dividir-se-hia em sectores 
orgânicos, .em conformidade com a extensão dos 
problemas administrati,•os locais reunindo-os pelo 
critério da sua alinidade administrativa e técnica. 

O Governador da Colónia com os seus segun
dos e os representantes dos intcrêsses económicos da 
colónia, a determinar e a escolher t)elo processo 
mais conveniente, constituiriam um Conselho de Go
vêrno que assistida ao governador no exercício das 
suas funções. 

Os problemas de uma colónia, seja ela qual fôr, 
podem dividir-se em duas grandes cõtegorias : a pri
meira, constituída pelos chamados problemas de 
gestão que a título de exemplo compreendem, a po
lítica orcamental, a administraç<lo da justiça, o pro 
vimento dos cargos públicos, etc., e a segunda pelos 
problemas de colonizaç<lo, de política indígena, de 
política financeira, fomento económico, instrução 
pública, etc. 

Os problemas que constituem a primeira cate
goria têm a sua soluç<'lo nas leis e regulamentos da 
Colónia, soluções dadas pelos serviços próprios sob 
um critério de absoluta justiça e leqalísmo; os da 
segunda categoria são delineados em planos concre
tos e claros extraídos do Estatuto Colonial, e cons
tituem os problemas de execução no tempo, ao 
abriqo das preocupações reformadoras do homem 
que governa, mas exigindo dêste uma intervenção 
que redunde na realizaç<'lo metódica e progressiva 
dos planos de execução prefixados. 

Estes últimos problemas serão resolvidos por 
gerações sucessivas e feliz do homem que possa ser
vir honradamente a sua Pátria, colocando neles uma 
parcela mínima do seu esfôrço e da sua capacidade 
realí~adora . 

E absolutamente indispensável pôr a questão 
nestes termos, para que, duma vez para sempre, de
sapareça a máscara da inaptidcio, inabilidade e ina
capacidade traduzidas pela mania da reforma. 

As reformas sZlo sempre ditadas e impostas pelas 
exigências dos problemas sociais e não podem nem 
devem dimanar duma intençZlo pessoal. 

este vício torna-se perigosíssimo nas Colónias, 
onde a flutuação do funcionalismo e mais agentes de 
acção é enorme, o que já, prejudicando severamente 
a administração de qestão, mas prejudicada a exe
cução de reformas constantes, que mal cheqam a 
'l"er o dia por intermédio dos Boletins Oficiais, o que 
permite até que seja posta em dúvida a nossa capa
cidade de satisfazer os compromissos nacionais e 
internacionais. 

A expressão concretizada dos princípios expos
tos nesta alínea, \7ai dar-se no número seguinte, em 
que apresentamos a colónia de Angola a funcionar 
em concordância com êles. 

Porém é preciso que o Ministério da Colónias 
tenha a organizaç<lo que impllcitamente é contida 
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nestes mesmos princípios, isto é, que esteja em con
formidade com o aqrupamcnto das funções homogé
nias do Império e não qualquer critério geográfico 
ou simplesmente burocrático. 

Os pontos cardiais da sua onzanização deverão 
ser sempre a política, as finanças, a economia e a 
segurança ou defesa, entregues a um funcionalismo 
apurado nas Colónias e fazendo constante rou/ement 
na preslacão do serdço co lonial. 

(COSCLUE NO PRÓXJ.>10 NÚMERO) 
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Uma beleza fotoffoica 

llllllililllllllllllillllllillllllllllllllllillllllllllltlllillllilllllllllllillllillllllllllllllllllllllllllllillllllll 

AOS NOSSOS ASSINANTES EM AFRICA 
~revenimos os nossos estimáveis assi

nantes em Sl.frica, com excepção de Sl.n .. 
gola, que o próximo número ser- lhes-há 
presente pelo correio á cobrança na im
portância de 48$00 referente ao cor
rente ano, de suas assinaturas, excepção 
feita áqueles que estejam em atraso cujas 
importâncias serão outras. 

esperançada fica esta tAdministra
cão no bom acnlhimento que possa ser 
' 
dado a esta cobrança. 

A .A<bninistrarão 
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ANTÓNIO País, 
quando em 
1915, concluíu 
o seu curso na 

Escola Militar, sabia 
comandar um pelotão 
e conhecia n~aneiras 
várias de agradar às 
mulheres. Nào sabia 
mais nada e para mais 
nada servia. Criado e 
educado no conche
go ciuma família bur-

À AVENTURA atordoado. Não fazia 
a mais pequena idea 
do que era a África: 
um triângulo quási 
pendurado aos pés 
da Europa, segundo 
a imaqem dos mapas 
de qcoqrafia; conti
nente de pretos, febres 
e calor sequndo coi
sas vaqas que ouvia 
contar; pousada para 

DE 

ANTÓNIO PAIS 
POR AN G ELO DIN l :Z 

guesa, cultivado pelos 
romances da biblio-
teca popular, senti-
mental por temperamento, fantasista, qui~ptesco, con
sumia os seus vinte anos entre o quartel e a rua do 
Ouro, como unidade inexpressiva duma série que 
tinha copiosos números. 

Nesse tempo ainda o romantismo não tinha sido 
inteiramente banido. Do exemplo dos nossos a\ÓS 
escorriam sôbre a qeração de então tintas suaves, 
atenuadas. Ser romântico e ser ridículo ainda não 
eram condições perfeitamente semelhantes. O António 
País era um romântico de 20 anos-por conseqüência 
um romântíco latente em ponto de par tida para tô
nas as carreiras sentimentais que a imaqinação lhe 
oferecia. 

Entre um passado amorfo e descolorido, de dias 
sempre iguais e acontecimentos sempre ídênlícos, e 
um futuro onde a sua riqueza imaqínativa relouçava 
- ia malbaratando o seu romantismo na peugada de 
meninas casadoiras e coristas de teatro. 

Era tudo o que sabia fazer. 
Raras \ezes pensava no seu destino. E quando 

o fazia era para sonhar posições e acontecimentos 
fantásticos: um conjunto de circunstâncias milagrosas 
que fizessem dele um heroí, uma sorte-grande qual
quer que o transforma~se em milionário, uma façanha 
volumosa que lhe desse a celebridade, uma mulher 
extravagante que se perdesse de amores por êle. fan
tasias desmanchadas, ânsias descompostas que não 
lhe davam amarra nem o podiam conduzir acerta
damenls nestes trilhos vesgos que são os da Vida. 

Tinha saído da Escola de Guerra, ha\ía seis 
meses, com um galão dourado no braço, feliz, orgu
lhoso contente, quando foí mandado apresentar no 
Ministério das Colónias para sequir para a África. 

Lembrou-se então que tinha requerido em tem
pos uma comissão no Ultramar. Não o fizera por 
vocação, nem por cálculo, nem por espírito de aven
tura. Pedira a comissão apenas porque os camaradas 
com quem mais privava também o tinham feito. 

Não tornara a pensar mais no caso. Demais era 
corrente e dizia-se à bôca cheia que de tôdas essas 
ofertas para servir nas Colónias e que com·ergiam 
no Ministério às centenas, apenas duas ou três de 
gente mais protegida eram aceites. 

Quando recebeu a ordem de apresentação ficou 
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I 
ascender mais ràpida
mente ao pôsto ime
diato sequndo os cál
culos dos camaradas. 

Sentiu que lhe custaria desamarrar-se dos seus cená
rios, da família, daquela vida fácil e ,-oluptuqsa -
mas uma hora depois já tinha imaginado uma Afríca 
hospitaleira e que, de momento, lhe empresta\a a 
pose romântica do homem que ,~ai partir para longe, 
para custosas aventuras. 

l lavia uma real satisfaç<io na sua maneira de 
dizer aos amigos, às, amantes, às mulheres: 

- Vou para a Afríca 1 
Sen tia-se credor duma saudade simpática, dum 

intcrêsse carinhoso, duma ponta de admiração. 
Quando chegou ao Ministério das Colónias, no 

dia sequinle, ia radiante. 
Poi assim que o António Pais, o donzel amanei

rjldo da rua do Ouro, se encontrou no rumo da 
Afríca. Quando abandonou o Terreiro do Paço, a 
menos de duzentos metros do Ministério ia louco de 
contentamento: tinha trinta dias de licença antes de 
partir e uma ajuda de embarque paga adiantada
mcnte que lhe rechearn as algibeiras. Ao descer o 
úllimo deqrau da soturna escadaria tinha resolvido 
gastar lodo o dinheiro e parle da licença numa via
gem a Paris. 

No Rossio explicava : , 
- Se líver que esto irar em Africa, ao menos vou 

com o papo cheio! 
Paris era um objectívo antigo, acarinhado: desde 

os quinz~ anos que êle sonhava com uma ,-iagem a 
Paris. A Afríca era como uma intrusa: estivera sem
pre fora dos seus projectos, das suas aspirações, das 
suas ânsias. 

De Paris espera\a tudo que lhe interessa\a na 
,~ida: cenários de prazer, mulheres estranhas, a\entu
ras picantes e fáceis, surprezas como tantas que ou
vira contar enlevadamenle aos felizes que lá íam. 

De África não esperava nada: tudo era vago, 
nebuloso, insusceptível de lhe atraír o interêsse. 

E foi vssim que a com issão cm África principiou 
a sorrir- lhe: Porque lhe proporciona\7a uma opor tu
nidade de ir a Paris. 

Nlio \70ltou mais a dizer que ia para a África. 
Era como se já não fôsse ou de,~csse partir daí a um 
ano. Apenas dizia, com ós olhos cm fogo e os lábios 
babados cm sorrisos: 
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-- Vou para Paris - para Paris! 
E realmente, oito dias depois o António Pais 

abalava a caminho de Paris com um bilhete de ida 
e volta cm sequnda classe e mil francos no bolso. 

Mil francos em Paris, aos vinte anos, SJ"astam-se 
sempre da mesma forma-em 1915 corno hoje, sal,as 
as proporções do ,-alor da moeda. 

Dm:e dias depois o António País ainda não linha 
encontrado a ª''entura romanesca que sonhara e já 
tinha SJ"asto o dinheiro cm outras a\enturas pagas à 
hora. 

Subia lcpidamcntc o cboulevard• de St. Denís, 
a caminho do hotel, sem saber ao certo corno havia 
de consumir essa última noite de Paris. Na sua frente 
ia uma rapariguita maqra, airosa, engraçada, que o 
fascinou como trinta ou quarenta que todos os dias 
seguia. Passou-lhe à frente e olhou para trás - um 
olhar lusitano, penetrante e vasculhador. Manobrou 
depois como é de uso na rua do Ouro e no Chiado: 
avançando e recuando, parando defronte das mon
tras em cata de olhar acolhedor, do sorriso convi
dativo. 
• Na praça da República conversavam lado a lado. 
Ele sentia-se deslumbrado pela qraça fráqil da pe
quena, os seus !,"(randes olhos escuros, o seu rosto 
delicado de boneca parisiense. Era linda e era sobre
tudo simpática, agradável, amorosa. Tinha vinte anos 
como êle e o seu riso era claro, saboroso - uma re
cordação generosa da 1l'ocidade. 

Quando à meia noite saírari1 do animatógrafo, 
êle já sabia que ela era orfã, que trabalhava num 
«atelier• de rr:odísta da rua de Richelieu e que natu
ralmente perderia o emprêqo no fim do mês. 

Depois de cearem num café do «bouleva1;d• o 
António País fal,wa-lhe da sua ida para a Africa, 
explica,'a-lhe à sua maneira o misterioso continente 
e conseguia amassar tudo numa formal declaração 
de amor. 

- Oú est ce ça . .. l'Afriq.ue? 
E êle a rir, brincando : 
- Veux tu venir avec moí? 
foi assim, com esla simplicidade e a inconsciên

cia de que se goza aos viole anos que o António 
País, romântic<1111ente apaixonado, decidiu levar con
sigo para a Africa a francezinha airosa que, como 
êle, nada sabia e nada vislumbrava para além dos 
estreitos horizontes em que se continha. 

No dia sequintc êle reqressava a Portuqal pro
metendo enviar-lhe o dinheiro para a passagem até 
Lisboa e ambos choraram comovidamente no cQuai 
d'Orsay> ao despedir-se. 

O António Pais cumpriu a promessa. Quinze dias 
depois quando o paquete larqou do Cais da Fundíçao, 
dolorosamente, como se lhe cusfasse a despegar-se 
da terra metropolitana, onde os lenços esvoaçavam 
em anszustiosas despedidas, o alferes com os olhos 
arrazados de láqrimas, em tremuras, esganado pela 
comoção, pendurava-se na arnurada a atirar beijos 
à mài. 

Helena, a francezila, afastada para manter o se
grêdo da aventura, ora ria porque achava qraça ora 
lacrimejava por nada, por ver todos chorar. () navio 
passou em revista a cidade qarrída e enfeitada por 
douraduras do poente. E quando transpuzeram a 
qarra, íam êles abraçados, rindo já, a caminho da 
Africa - que nem um nem outro sabia onde era nem 
o que era. (Continua) 
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A Exposição Colonial do Pôrto 
Pelo :"1inistério das Colónias loi publicado o segu:ntc decreto: 

Artigo 1.0 - Realizar-se-há no Pôrto, em Julno e Agosto de 
1934 a Primeira Exposição Colonial Portugul'sa, oficialmente pa
trocinada. 

Arl. 2.0 - A Exposição serei organizada com critério essen
cialmente prático, mostrando a extensão, inknsidadc e eleitos da 
acção colonizadora portuguesa, os recursos e actividades econó
micas do Império e as posslb1Hdados de estreitamento de relações 
comerciais entre as ''eirios partes da Nação. 

Art. 3.º - A Primeira Exposição Colonial Portuguesa é pro
movida por iniciati\•a e acção de uma Comissão Organizadora 
composta pelos presidentes da Associação Comercial do Pôrto, 
Associação Industrial Portuense, Centro Comercial do Pôrto, Liga 
Agrária do Norte, Associação dos Comerciantes do Pôrto, Agente 
Geral das Colónias, Dírectar das feiras de Amostras Coloniais, 
Chefe da Divisão de Propag<lt1da da Agência Geral das Colónias, 
representantes do '·Movimento Pró-Colónias. e da Sociedade Anó
nima da Exposição Coloni,,J Nacional. 

§ único - Esta ComisSt'\o é denominada Comissão Organiza
dora da Primeira Exposição Colonial Portu11ueSt1, sendo-lhe reeo
conhccida personalidade juridica. 

Art. 4.o - A Direcção técnica da Exposição será confiada pela 
Comissão Organizadora a uma Comissão Executiva composta por 
cinco dos seus membros e de que iarão parte o Agente Geral das 
Colónias que !.Crvirá de presidente e o Director das Feiras de 
Amostras Coloniais. A ComisSt10 elegerá um dos seus 'l'Ogais que 
servirá de Director Técnico da Primeira Exposição Colonial Portu
guesa, tomando a responsabilidade da sua direcção e de lodos os 
serviços. 

§ único - A remuneração do Direclor Técnico da Primeira 
Exposição Colonial Portuguesa, serei fixada e pag.1 nos termos do 
§ 2.0 do Art. s.o. 

Arl. s.o - A Direcção da Primeira Exposição Industrial Por
tuguesa luncionar.i no Pôrlo ; os seus serviços em Lisboa ficarão a 
cargo da Agência Geral das Colónias. 

Arl. 6.o - Além das Comissões releridas, poderão ser consti
tuídas uma Comissão de Honra e Patronato e tooas as sub-Comis
sões que forem julgadas precisas. 

Arl. 1.0 - Para a boa execuç;io dos trabalhos e condigna 
representação da aclividade colonizadora portuguesa, de,·em pres
tar todo o seu concurso à Comissão Executi\"a e ao empreendi
mento: 

a) Os Go,•crnadores das Colónias e tooas as autoridades co
loniais; 

b} Tôdas as Repartiçõos e organismos autónomos dependen
tes do Ministério das Colónias, cuja cooperação fôr solicitada; 

e) As missões religiosas estabelecidas cm território português; 
d} Os estabelecimentos de ensino do País que tenham cadei

ras de ensino colonial ou hajam µromo\"ido estudos, missões ou 
cursos de ensino e inYesligaçõcs de carácter colonial; 

e) Os estabelecimentos dependentes do Conselho Superior de 
Belas Artes; 

f) Os organismos dependentes dos Minlstór ios da Marinha e 
Guerra que tenham colaboração na colonização, ocupação e sobe
rania nacional nos territórios do Império. 

§ único - O Ministro das Colónias poderá, sob inventário, 
pôr à disposição da Direcção Técnica da Primeira Exposição Co
lonial Portuguesa todo o material que, tendo servido em anteriores 
exposições, pertencer ao Ministério. 

Art. s.o - A Comissão Executiva poderei requisitar a quais
quer serviços do Estado os funcionários que julgar indispensáveis, 
aos quais serão mantidos os direitos e regalias dos seus cargos, 
como se os estivessem cfecth·amenlc desempenhando, com exccp.;ão 
do vencimento, ,que será pago pela Direcção Técnica da Exposição. 

§único-A Comissão Execulh·a é concedida a faculdade de 
contratar o pessoal técnico que, para boa execução dos trabalhos, 
reconheça indisp~nStfrcl. 

Arl. 9.o - A Comissão Excculi'"a podem ser agregados dele
gados das Colónias ou de qualquer organismo olicial. Esta função, 
todavia, é exercida graluilamenle, sem direito a qudlquer retribuição 
material, conccssã9 de passagens, licenç,,s ou acção direcli\"a. 

Arl. to.o - E permitida a importação temporária de merca
dorias estrangeiras ou coloniais que \"Cnham à Primeira Exposição 
Colonial Portuguesa. 

Art. 11.0 - O "Di.írio do Go\"êrno. e os Boletins Oficiais das 
Colónias publicar;io, gratultamcnlc, os regulamentos e a'l'isos oficiais 
dimanados da Comissão Executiva. 

Arl. 12.0 - Para reforçar o capital obtido pelo organismo 

(Conc/1;e na página 13) 
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DA IMPRENSA 
IMPRENSA 
ESTRAN
GEIRA 

T 
A 

re\'ista fascis
ta Antieuropa, 
num número 
consagrado às 

reivindicações coloniais italianas e alcm;is, critica nestes termos, 
numa nota intitulada •o presente dos ~migos franceses., as con
clusões de certos artigos publicados no Mercur>! de France sôbre "o 
modo de dar satisfação à Itália par a \'Cncer as dificuldades que se 
opõem a uma •entente. franco-italiana. : 

George Monlandon constatando que • a França é o ponto de 
mira s6brc o qual convergem as reclama<;ócs•, rcconfiece - que /fio 
agradeçamos - que a /fá/ia é a tínica nação cem direito a uma 
cessão colonial mas não queria que esta cessão fôsse interpretada 
como um acfo de fraqueaa de Paris pe1a11/e Roma. 

Os escritores franceses declaram que se a lnglaleira fca con
cessões à Itália no Djouba, a 

A N s 
Ainda neste mesmo número, o major Walter WülOing exalta 

o que os alemàis fizeram nas suas colónias sob o ponto de visla de 
adminislraçào, de organização sanitária, de preparação econó
mica, de obras de colonização, orgulha-se pela adaptação dos in
dígenas aos funcionários alemàis, Indigna-se de que o tratado de 
Versaílles tenha encantado o po..-o alemão "que tem tanta necessi
dade de mais espaço., de territórios onde mais de 100.coo alemãis 
poss.1m ..-iver fàcilmente. Enumera, em ~lluida, as vantagens que 
obteria o seu país com a posse das colónias : 

Possibilidade de eilabelecímenlo em /errilárío nacíonal, criação 
dum domínio econámico de além-mar, aprouisionamenlo da metró
pole com matérias primas e produtos alímcnlares, destinados à in
dtíslria melropolilana : eis as 11ece>sidades na<io1wis ! .ê unicamente 
pela posse de colónias que um grande povo pode l"ealiaar a sua 
independência económica. O povo alemão deve lambem pensar na 

sua juventude que cresce, para 
França, por seu lado, abando
nou-lfie os caminfios de carava
nas de G/iadamés a Gfiaf e a 
Tummo (tfl0.000 quilómetros 
quadrados contra 90.000 cedi
dos pela Inglaterra!) & se con
siderar que tfl0.000 quilómetros 
quadrados de &fiara nem se
quer nos fornecerão areia para 
os nossos trabalfios de conslru
ç(fo, que significa esta compa
ração I' 

"Ileivindic ações 
coloniais italianas 

a qual o espaço é muito redu
zido e que procura ocupação ..• 
O desemprego, que tomou na 
Alemanfia Ião vnslas propor
ções, poderia ser muito sensível
menle dimínuido se as colónias 
fossem restituídas. 

e alemãs,, Depois de ter protestado 
uma ,-ez mais contra a •men
tira da indi1Jnldade colonial. 
(!?olonlalschuldlüge) da Alema
nha, o autor conclue : Acrescenta-se a isto, é vec

dade, que a 116/ia considera in-
suflcienle o concessão francesa. 
«!Mas então o que dará a In
glaterra, pregunlam os amigos 
de Paris, essa Inglaterra que, na 
repartição dos mandatos, ficou 

• La Qui n zaine Colo n lale• 
de 25 de Julho de 19 33 

A men/Íl'a da indignidade 
colo11ial sendo já reconfiecida de 
longo tempo, não fiá nenfiuma 
razão que justifique a retenção 

com seis veaes mais que a França ? Que a Inglaterra dê e nós da
remos também!• 

. • . Parece que os amigos de Paris querem oferecer-nos o Ca
marão, a n(fo .ser que !fies apeteça confiar-nos os mandatos da S>
ria e da Palestina, •onde a católica Roma retomada a sua missão 
no mundo•, ele. 

Basta ! Não somos Ião cegos! 
Sabem1Js nwilo bem que nos «impingeríam» de boa-vontade 

essa terra prometida(?) onde as raças, as lribus, as comunidades, as 
confrarías se matam umas à~ outras a qualquer mudança de vento. 

Colónias de pouoamenlo, diaem os franceses, excelentes para a
/fá/ia I 

Os franceses sabem mui/o bem o que nos devem. 

Num outro artigo da mesma re\•ist,1, o sr. Cario Zaghi esfor
ça-se por demonstrar que a Itália, 1>clos s~us geógrafos, pelos seus 
exploradores e viajantes, pelos seus mlssion.írios e pioneiros se 
P.OSSuiu duma primasia moral na de.coberta e na civilização da 
África, à qual se junta o sucesso da colonização italiana. Tira daí 
as ~guinles conclusões: 

Porque a repartição colonial ael11al nJo pode ser considerada 
como deffniliua, por razões de ordem e.-0116mica, polilíca, moral e 
de eq11ilibrío; porque até or.lem a demora que nós livemos incons
cienlemenle para demonslror as nossas aplidõ.:s coloniais seruiu de 
desculpa ocasional de que as 011/ras noções se aprorJeilaram para 
estender e consolidar as suas possessões com o concurso e o auxílio 
de acon/ecímen/os e de factos variados (por exemplo o ll"alado de 
Versaí//es que dislribuíu os mandatos coloniais com a exclusão com
pleta da /lá/ia) ; fioje que a nossa nação considera as colónias como 
uma necessidade económica t política de primeira importância e que 
os seus destinos são dirigidos pelo espírito firme e clariuidenle do 
Duce; lioje, ,repilo, pela primasia moral que ela /em sôbre lôdaJ as 
nações em Africa, pelo que ela tem realizado e dado à civilização e 
à colonização no continente negro, a //ália quere e lerá o togar que 
!fie cabe de direito. 
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arbitrária do domínio colonial 
alemão. Uma revisão ao cDililal» de Versailies deve ser exigida ime
diatamente e também no que dia respeito às colónias. 

Tôdas as fôrças nacionais se apertam em volta do cfianceler do 
Império Jldolfo ffiller, endo plena conflam;a que o grande cFufirer•, 
que levou o movimenlla nacional-socialista a uma uilória completa, 
far<Í triunfar no exterior as reivindicações justificadas da Alemanlia 
pela igualdade colonial. 

Esta série termina por um artigo intitu lado •A África comple
mento da Europa,., de Carl \V. H. Koch. O autor alemão mantém 
que só a África pode fornecer aos P0\10S alcm;!o e italiano o espaço 
de que C::les necessitam para \1i \1er, e prossegue : 

É absurdo que a África esteja diuidida entre nações que são 
bastante fracas para valoriaar as suas possessões, que são incapaaes 
de as coloniaar, que só as exploram para manter exércitos negros, 
ou que as detêm para que outros não se aprovei/em delaJ. 

Calcula-se em 5 milfiões de quilómetros quadrados a superfície 
dos planaltos sa/11bres em África, preslando-:.e ao por:oamenlo eu
ropeu .. . Como na maior parle dos casos a população indígena se 
encontra ali em pouca escala, não fiá que 1·ecear conflitos com os 
indígenas. Coma o clima, as quedas ou a água corrente permitem 
ali lôda a espécie de cu/lura, são essas as terras de colonização que 
conv.Jm à nossa pop11/ação em excesso . 

. . . É intílil insistir sôbre o q11e ganfiarão as nossas economias 
nacionais (alemã e ifaltana) logo que nós possamos produair sôbre 
um solo que nos pertença, pelo /rabo/fio dos nossos próprios fiomens, 
produtos como o café, o algodão, a lã, o .1isal, o cfiá, o tabaco, 
ele. . . . Is/o rnlra, com efeito, na do11/rí11a económica do fascismo e 
do 11acío11al-socialismo. 

.. . É nos plana/los situados entre os lrópícos, próprios para a 
pequena colonização, que as nações europeias ascendentes poderão 
colocar o seu excesso de população, prod11:1.Ír maltfrías primas indis
pensáueís e criar novos mercados para os seus artigos fabricados: 
la/ é o fim da política colonial africana. 

Abrir uma breclia na mentalidade avara e invejosa das nações 
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CQEVE-SE IMPilENSA 
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GUESA 

A 
indústria da pesca, cm Angola, porque vive no domínio do 
desconhecido, no regime da casualidade e da boa ou má 
cfiance, dá-nos C'Om frcqüência surpresas curiosas, consc
qüentes de experiências desordenadas e do empirismo em 

que se apoia. São, por isso mesmo, constantes os insucessos ; as 
tentati\'"as falham e os industriais e pescadores arruínam-se. 

Mas uma que outra .,ez constata-se êxito e é um caso désses, 
raro como a mara..-ílha, o que vou relatar. 

A pesca do atum nos mares do Sul de Angola faz-se em de
lerminados períodos do ano, períodos que a tacanha imaginação 
do pescador concebeu e perpetuou; fora deles o atum fugiu para 
longe, como, cm rude linguagem, diz o homem do mar. 

A pesca desta espécie é feita ao al'zol e a pouco mais de uma 
milha da cosia; poucos s3o os atuns que caem nas armações à 
valenciana. 

E nos tais períodos, o pescador põe de parte lôdas as outras 
espécies para encher a barca de 

paroxismos que ante
cedem a morte, excita 
o apetite ao atum que 
o devora mas que o 
anzol aprisiooa. Fez-se, recenlemcnle, esla curiosa experiência: dois 
barcos tripulados por madeirenses fixaram-se na zona do atum, a 
quási três milhas d3 costa. 

A tripulação de um deles ulilizou só isca morta; a outra, a 
isca vi\'"a. Esta, ao fim de poucas horas tinha dentro da embarcação 
quatro mil qui los de atum; a outra pouco mais de oitocentos. 

Passou-se, portanto, a pescar o atum pelo processo que des· 
crc,·o, mas outras razõ: s há para que seja sempre maior a pesca 
feita por madeirenses do que a feita por ou tros pescadores. 

O anzol por aqueles usado é diferente do vulgar anwl de 
pesca e foi importado do Funchal. 

Por seu turno, os madeirenses habiluados ao mar, não receiam 
as grandes distâncias e sabem 

atum que as fábricas de con
serva adquirem por bom preço. 
!\as épocas da falha, as fábricas 
paralizam a laboração ou resu
mem o seu trabalho à prepara
ção de outras espécies. 

Era neste regime de de
sordenamentos qne a pesca do 
atum se \'"inha fazando desde há 
muitos anos. 

INDÚSTRIA 
DA PESCA 

definir bem a zona onde o atum 
se acoita. De tudo isto resulta 
que êsse grupo de ilhéus vive 
bem, colhe largas receitas com 
despesas diminutas e dá vida e 
trabalho às fábricas de conser..-a 
onde o atum é .-endido. 

Está, portanto, indicado 
que se apro..-eite a gente ma
deirense i;ara a pesca do atum 
no Sul de Angola. Há pouco tempo, auxi

liado por uma empresa conser- Ndo é difícil ao Estado 
facultar a vinda duma colónia veira, veio para Mossâmedcs 

um grupo de pescadores ma
deirenses que, naquela Ilha, pra
ticava, por processo idêntico 
ao que ..-em fazendo agora, 
aquela pesca. 

T r a n scrito d e de pescadores, desde que o 
selam de facto e que se façam 
acompanhar dos seus barcos e 
de todo o apetrechamento de 
pesca que é necessário ao seu 

cO Comér c io d e .Ã n gola• 
de 15 de Julho de 1933 

Êsse grupo trouxe as suas 
embarcações e os necessários aprestos. Dcrde então a pesca do 
atum intensificou-se e quebrou-se o encanto dos tais períodos em 
que êsse peixe fugia. 

Passou a ser procurado a maiores distâncias e iniciou-se a 
utilização da isca ..-iva para a sua captura. 

Em substituição do pequeno pedaço de músculo de sardinha 
que era a clássica isca do pescador algar\'"io, o madeirense captur11 
em redes, peixe de diminutas dimensões e consen·a-o vivo, num 
recipiente com .ígua do mar que leva a bordo da sua embarcação. 

Perto da zona da pesca espeta no anzol um dêsses peixes 
que, vivo durante algum tempo, pelos seus movimen tos agitados, 

labor. 
Em compensação, lucrará o Estado com o aumento de pro

dução, com o rendimento aduaneiro, conscqücnte de uma maior 
exportação de conser.-as e com a entrada na Colónia da moeda 
estranha que essa conserva realiza e normalizar-se-há e intensifi· 
car-se-há a indústria conser\'"eira e o fabrico de farinhas de peixe, 
apro\'eilando, como 5do aproveitadas para êsse efeito, as cabeças 
e as entranhas dos atuns pescados. 

CARLOS C ARNEIRO 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

possuidoras e lufar para nos assegurarmos de uma parle legítima 
nestas vastas terras sem c11//11ra da conlinenle negro, la/ é o pro
grama comum dentro do qual .1e enronlram os inlerêsses idênlicos 
do povo italiano e do povo alemão. Mais espaço para viver; é, 
tanto para um como para o outra, uma condição de e:t.islência e de 
futuro. 

Parece- nos inútil refutar as afirmações que precedem, cujo 
carácter tendencioso e profunda inexaclidão saltam aos olhos. Mas 
não deixa de ser intcrcss.1ntc mostrar que uma revista fascista da 
vanguarda acolhe as reivindicações coloni1is da Alemanha t<io ge
nerosamente como as da lt.ília, esforçando-se por reforçar estas cm 
favor daquelas e apresentando a prO\"a duma comunidade de co
biças italo-alemãs sôbre os domínios das nações co lonizadoras. 
11 111111 1u11 11111 um mn 11111 1111111111 11111 11111 11111 om um 11111 11111 1111 11!111 1111 1 11111 m 

MACAU- SERVIÇOS POSTAIS 
O encarregado do go,,C:rno de Macau comunicou que a 

mala aérea poslal ,-ai ser utilizada a título de experiência, em vista 
de agora poderem ser aproveitados os ..-apores rápidos de liong
-Koug e Singapura. 
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A Expos ição Colonial do Pôrto 

(Conclusão da página t t} 

promolor da Exposição concorre o Go..-êrno com o subsídio de 
700 contos, estabelecido no artigo !?8.o do decreto n.o 28.789 de 
30 de Junho de 1933. 

§ único Esta importância será depositada à ordem da Co-
mis!do Organizadora referida no artilJO 3.º dêste decreto, no Banco 
de Portu11al, como Caixa Geral do Tesouro, por intermédio da 9.• 
Repartíção da Direcção Geral de Contabilidade Pública, nos termos 
correntes; os totais que desla quantia se despenderem nunca pode
rão exceder os que se despenderem por conta da Sociedade Anó
nima da Exposição Colonial. 

A rt. 13.º - Para ocorrer às despesas com a sua represcntaç;!o 
na Primeira Exposição Colonial 5do autorizados os Governos Colo
niais a abrir no aryo económico de 1933-1934 os seguintes créditos: 

Estado da l ndia, sele mil rúpias; Macau, sete mil patacas; 
Moçambique, cem contos; Angola, setenla contos; Cabo Verde, 
trinta contos; e Guiné, trinta contos. 
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INFORMAÇÕES DO 
MUNDO COLONIAL 

A 
propa9an:fa colonial tem-se intensificado nos 
1í/limos anos de forma noló11el Negó-lo seria 
ne9ar a própria el7idência. Também é 17erdade 

que do ardor dessa propaganda alguma coisa de útil 
!em resu/lado: Se não se amam mais as colónias, pelo 
menos consideram-se mais. Se não está reali:wdo o 
alto programa moral duma propaganda, estão pelo 
menos desbra11adas mui/as das dificuldades que se /fie 
opunfiam fiá menos de QO anos. 

As pessoas ingénuas jó não acreditam que a Áfcica 
seja terra ingrata pres/ó11ef para prelos e degredados 
e as pessoas a11isadas consentem em encarar alguns 
problemas coloniais a sério. 

O sentimento do domínio, da naciona!i:l.ação tam
bém se tem desenvo/11ido indubilà11e!mente. 

É tempo, por conseqüência, de fa~er e11olucionar 
a propaganda desde os processos por ve:l.es bórbaros 
que /em re11eslido até formas inleligenles. já não basta 
uma propaganda sentimental - é necessát ia também 
uma propaganda racional, fundada:na verdade e que 
condu.<a à Verdade. 

P•opas anda e 

"de sp•opasanda ,.,. 

Se continuamos a fa:ur o que se tem feito : pregar 
de qualquer forma empolada e deixar pregar qual
quer pregador, fia11emos de reconfiecer bre11emen/e 
que muitos dos aspeclos da propaganda são formas 
de despropaqunda. 

Todos os dias 11emos e lêmos acêrca das colónias 
os disparates mais rotundos e as falsidades mais des
cabeladas. As intenções não serão ruins. As conse
qiíências é que podem ser péssimas. 

E essas intenções alrabiliórias, desmancfiadas, que 
qualquer apaixonado pelas coisas colaniais julga ter 
o direito de transformar em prosa incandescente, ar
riscam-se a criar ilusões e iludidos que um dia não 
perdoarão as imagens falsas que /fies pu:uram diante 
dos o/fios. 

Racionali.umos pois a propaganda e procuremos 
fa:l.er amar as colónias e as coisas coloniais não como 
ficções de românticos mas apenas como realidades de 
fiomens práticos, dispostos a agir e a pensar perante 
a 11erdade. 

ff. 6. 
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do 
Estatíst ica de Ango t~ 

Recebemos o primeiro boletim trimestral da Repartição dos 
Scr"iços de Estatística de Angol,1. 

Não são aconlccimcntos banais o aparecimento d~stc boletim 
e a criação da l~cparllçiío de Estatística. Angola finalmente dá·nos 
elementos sérios de estudo e apreciação dos sous problemas. São 
dignos dos maiores loU\'ores mlo só o Ministro, a quem se deve a 
criação da no\·a Rcparl!ç.lo, como também todos aqueles que na 
organizaçuo dêstes boletins c:;t lo trabalhando. 

Só quem conhecia a dcsor11an izaçiío e a dispersão dos ele· 
mcnlos estatísticos cm Angol,1 pode a\·aliar o es!ôrço que repre· 
senta a elaboraçiío dum boletim trimestral, juntando, unificando e 
até dando uma autoridade e prestígio no\•os a esses elementos. 

Neste primeiro número h,\, decerto, deficiências e insuficiên· 
cias. Eram de e>perar e ninguém podia ler a pretensão de realizar 
obra perfeita cm casos semelhantes. :-tas é de esperar também que 
o boletim se \'.Í succssh·amcntc aperfeiçoando até ser o elemento 
de trabalho indispcns,kel e seguro de que todos carecemos. 

Moçambique e a Convenção com a U. S. A. 

Uma notícia de l..ourenço :>!arques diz que segundo informam 
de Pretória, o Go\·érno da llniáo tenciona pedir uma re\"""isão da 
Con\"""cn;iío de Moçambique, no próximo mês de Setembro, de har· 
monla com a cl.íusula s~ do acôrdo. 
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Não é natural, 1>ort'111, que Moçamhique ''cnha ceder as ,·an· 
tagcns que tem na Con\'cnçilo, a n3o ser cm troca de outras con
cessões e regalias. A \'Çrdadc é que Lourenço Marques é o pôrto 
natural do Trans"aal, e que foi Isso que levou o general Bolha a 
firmar connosco o "modus vi"endi,,. substituído pela aclual Con
"enção. 

Se a Co1wençiío se rompesse. embora a nossa colónia per· 
desse a maior receita do pôrto de Lourenço Marques, o prejuí:::o 
seria muito maior para o Transn1al. As minas do Rand ficariam 
impossibilitadas de substituir a sua miío de obra de Moçambique. 

Disto se conclui que não há razão para temer que se não che· 
gue a um entendimento razo,frel. 

Diversas 

Nas tabelas do orçamento da colónia, recentemente apro'<"a
das, o sr. Ministro das Colónias mandou inscrever a \"""Crba de 
240.000,00 angolares para ,, criação de nO\'OS postos permanentes 
de combale à doenr;a do son!l; 21,00 angolares para no\"""as mater· 
nidadcs; 20,00 angolares para aquisição de material para o labora· 
tório de análises do 1 fospital de Luanda; e .10,00 angolares para a 
continuação das obrM do 11ospital de No\·a Lisboa. ·-·O •imposto de sal\"""ação pública> em \"""igor na colónia 
incide: 

a) Sõbrc o subsídio C\"""Cnlual, salário ou çcncimenlo dos fun· 
cionários e empregados ch·is e militares, assalariados, contratados, 
de pro\"""imcnlo \'ilalício, tempor,lrio ou interino, ao ser\"""iço do Es· 
lado ou dos corpos ou corpora~·ões admlnistratiças, nas sedes dos 
distritos e nas po.-oações servidas por linha férrea-7 por cento; 

b) Sôbre o subsídio e.-entual, salário ou .-encimento único 
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dos funcionários e emprqiados acima referidos que exerçam as 
suas funções ou que prestem serviço noutros locais - seis por 
cento. 

e) Sôbrc as percentagens ou comparticipações relath-as do 
lançamento e cobrança de impostos, quando dc~tinados a fundos 
especiais ou a pessoas morais, incluindo corpos e corporações 
administralivaS-\'intc por cento; 

d} Sôbre as partici»ações dos funcionários aduaneiros em 
receitas e sôbrc percentagens dos interventores no lan ;amedto e 
cobrança do imposto indígena-!?5 por cento ; 

e) Sôbrc as percentagens na cobrança a abonar nos termos 
do diploma lcgislati\·o do Afio Comissariado, n.o !?9, de :;o de 
Mar.;o de 1929- cincocnta por cento; 

!) Sôbrc as diferenças de ,-encimcntos de categoria, diuturni
dades, pensões propriamente ditas de aposentação ou reforma, 
cotas dos recebedores de Fazenda e seus delegados, subsídios a 
alunos, despesas de destocaçeo, subsídios de demora, marcha ou 
\"'iagem e subsídios de campo-:;o por cento; 

9) Sôbre as diferenças de ,-encimentos mandadas abonar, em 
termos legais, por circulares ou despachos, e sôbre tôdas as parti
cipações cm receitas as percentagens sõbrc cobranças não ciladas, 
qualquer que seja a designação legal e a rcduçt:o da rúbrica orça
mental por onde devem ser pagas- 50 por cento. 

••• Pelo sr·. Ministro das Colônias foi elaborado um projecto 
de diploma constituíndo cm Lisboa, wb fiscaliu1çilo do do Minis
tério das Colónias. o Grémio dos Exportadores e Importadores de 
milho colonial para a defeza do preço e da qualidade dêstc 
cercai. 

Dêstc Grémio poderão fazer parte os exportadores e os im· 
portadores de milho colonial. 

A Direcção do Grémio será composta de cinco membros 
eleita cm assemblea geral do mesmo Grémio e junto dessa direcção 
ha\"'er,í um delegado do :-linistério das Colónias. 

Por êsle diploma são definidas as atribuições que competem 
ao Grémio e estabelece ,-árias condi,õcs rclath·as à exportação e 
importação do mesmo cercai. 

•-• \'ai ser publicado um diploma regulando a forma de e\"'i
tar o dcsen..,oh-imento da ,-ariola, nas populações indígenas e au
mentando os meios de se combater essa epidemia, que está cau
sando grandes estragos nessas populações. 

,_, O Conselho Superior de Obras Públi<'as e Minas das Co
lónias, ocupou-se da ligação da península de M,1cau com as ilhas 
de Coloanc e Taipas, por meio de estradas e pontes e da proposta 
para a construçÃo do caminho de ferro de Tete; apreciou e dis
cutiu a relatório da extinta Brigada do pôrto do Zaire e a ligação 
da cídade de Luanda à ilha por meio de estradas. 

•-• O Conselho Superior das Colónias, que se ocupou do 
projecto de diploma legislati\"'q sõbre o restabelecimento do jura
mento religioso no Estado da lndia; do projecto de diploma que 
regula a entrada e residência de ~trangeiros naquela colónia, com
pilando e alterando a legislação anterior sôbrc admissão, perma
nência e actividade dos estrangeiros na m~ma colónia e do pe
dido de concessão, feito peta The Angola Coaling Companhia, 
Ltd., p<lra o rcst<1belecimento no Lobito de depósitos de can-ão e 
óleos combustí\"'eis. 

Cabo Verde 

foi aprovado o proíecto e respccli\·o orçamento, destinado à 
construção do edifício para os coneios e telégrafos, na cidade do 
Mindelo. 

•-• O governador de Cabo Verde propôs que sejam reorga
nizados os serviços de saúde da colónia. 

Guiné 

foi elaborado um decreto autorizando a colónia de S. Tomé 
e Príncipe a contratar com a Caixa Geral de Depósitos, um em
préstimo destinado à liquidação do saldo do capital do empréstimo 
de S<•is mil contos contraído na referida C<1ixa ao abrigo do de
creto n.o 1 !?.SOO, e aos encargos rclati\"'OS àquele empréstimo já ven
cidos e a vencer até ao fim do corrente ano. O empréstimo será 
leito por prazo não inferior a !?5 anos ao juro de 6,S º'o e garan
tido com a consignação das receitas gerais da colónia, que inscre
vcr.í no seu orçamento as ,·erbas ncccss.írias para pagamento dos 
encargos dêstc empréstimo. 

·-· O govl'rno da Guiné, cm ,-fsta de depois das férias serem 
abertas as escolas rurais, pede ao sr. Ministro autorização para 
pro,·cr interinamente os cargos de professores. 

••• O sr. Ministro das Colónias, autorizou a abertura de um 
crédito especial de so contos destinado a aquisição de aparelhos 
para o L.1boratório Centrai de Análises de Boi.una, estando na in
tenção de continuar a dotá-lo melhor com futuras ,-erbas, de ma
neira a poder desempenhar a função para que foi criado d~igna-
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damente na ,·ig<'ncia sanitária da Guiné cm face de possíveis re
crudescências endémicas no território das colónias \'Í!"inhas. 

•-• l'oi m.111dado OU\"'Ír o Conselho Superior das Colónias, 
sôrre a intcrpreta~·iio a dar à Carla Org.lnica da Guint\ na parte 
relati"ª às atribuições da Direcção dos Scrvi,·os e l\cgócios fndí
genac, quanto aos serviços de arrolamento e cobrança do imposto 
de palhota e sôbrc o projecto de decreto referente à colonização 
do Planalto de Benguela. 

•-• Como medida económica !oram mandadas reduzir de 
so ºlo as (lratifieaçõcs a abonar aos funcionários das colónias de 
Cabo Verde e Guiné, superiores a 1.000 escudos mensais. 

Angola 

Atendendo ao que representou o go,,ernador geral de Angola 
sôbre a con\"'cniência de reduzir ao mínimo os cnc,1rgos fiscais que 
oneram os combustíveis e óleos lubri6cantcs importados atra,·és do 
pôrto do Lobito; 

Considerando que a diminuição de receita, resultante da re
dução dC-sscs encargos, virá a ser compensada pelo maior mo\"'i
mcnlo do pôrto e aumento do tráfego do Caminho de Ferro de 
Benguela: 

Manda o Go,·êrno da República Portuguesa, pelo Ministro das 
Colónias, reduzir de 40 por cento o imposto sôbrc os transportes, 
criado pelo diploma legislativo n.o 613, de 16 de A11osto de 19!?7, 
e alterado, quanto às taxas, pelo diploma legislativo n.o 196, de 12 
de Março de 193 1, a aplicar ao can•ão, gasolina, petróleo e óleos 
lubrificantes cm trânsito pelo Caminho de Ferro de Benguela, 
a-fim· de focilitnr a importação dos mesmos produtos através do 
pôrto do Lobito. 

•-• O go\'êrno de Angola transferiu a quantia de t 10.135.00, 
quantia cst.1 destinada ao resto do subsídio daquela colónia à Agên
cia Geral d,1s Colónias e o de :-loçambique, transferiu 39:; contos 
para pagamento dos seus encargos na metrópole. 

·-• Por proposta do go\"'êrno de Angola, \•ai ser extinta a 
S.• companhia indígena, o que traz uma importante economia para 
o tesouro público. 

·-· O go\•êrno de Angola comunicou terem sido concluídos 
os trabalhos de aterro e do paredão de suporte na prai<1 da cidade 
de Luanda parn a ligação da ilha à referida cid<1de. 

•-• O contracto das obras do pôrto do Lobito, foi leito com 
a casa Grun & Bilftngcr, de 1.670.634$00, ouro, tendo-se íá pago 
dez prestações no total de J.357.031$9.J, ouro. 

•-• Vai ser concedida a i~cnção da contrlbuiç1ío predial por 
cinco anos a tôdils as construções que forem feitas no prazo de 
dois anos, cm Angola. 

•-• A Associação dos Comerciantes de Angola l~csidentes na 
Metrópole, entregou ao sr. Ministro das Colónias uma expos!ção 
idêntica à que entregou ao sr. Presidente do Ministério, cm q11e 
pede a aboflç3o dos direitos de importação sôbre o trigo colonial 
ou a aplicaç3o de direitos mínimos, e que deixem de ser cobrados 
os 20 o o para pagamento do determinado no artigo !?.o do decreto 
n.o !!0.935, bem como a supressão dos SO!! por quilo P<ira a Inspec
ção das Indústrias e Comércio e Agricultura, e que terminem os 
direitos a pagar a sacaria para condução do trigo ou a sua redução. 

·-· ,\ Associação dos Agricultores de Angola, cm-iou ao 
sr. Ministro das Colónias um telegrama agradecendo-lhe a solução 
dada à questão dos prémios do algodão, concedendo prémios a 
todo o algodtlo da colónia, terminando por pedir· que se assegure 
aos exportadores o preço de oito escudos por quilo pelo menos 
para a aclu<ll colheita em grande p<lrle já negociada. 

•-• /\ Associação dos Comerciantes de Angola Residentes na 
Metrópole entregou ao sr. Ministro das Colónias uma exposição na 
qual afirma que o decreto que regula o comércio do milho satisfaz 
plenamente nas suas linhas gerais. Submete, porém, :i apreciação de 
S. Ex.• umas ligeiras obsen-ações de detalhe, sugerid,1s pelo exame 
que fizeram do referido decreto. acrcseent.1ndo que essa exposição 
é perfilhada pelo Centro Colonial. 

•-• De Angola pedem para que seja autorizado um emprés
timo a realizar com o Banco de Angola, destinado a custear as 
despesas a fazer com a complela extinção dos gafanhotos, que tem 
sido o llagclo da agricultura naquela colónia, especialmente no sul 
em que as plantações têm sido de,-astadas. 

O sr. Ministro das Colónias, já deu ordem para se abrirem 
créditos para o pagamento das despcs.1s com as Brig,1das encarre
gadas do extermínio dêsses terrí,·eis inscclos. 

·-· Vai ser nomeada uma comissão para estudar a cl,1ssifica
ção das estradas de Angola em três classes. Qu,1ndo C!stc trabalho 
fôr concluído a conservação das estradas de l .• classe fica a cargo 
das circunscrições ci..,is. 

•-• Para a consl~uç<i.:> dum nO\"'O cdilício destinado ao Liceu 
Central de S.llvador Correia, em Luanda, foi inscrito no orçamento 
da dolónfa, decorrente, uma "C"erba de 2SO mil angolarcs; e de 170,00 
para a continuaçêlo das obras do edifício do Liceu :\acional de 
Huila, em Sá da Bandeira. 
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·-· Pelo govêrno de Angola vai ser enviada à Damaralândia, 
uma missão de médicos veterinários para adquirir reprodutores. 

•- • Nas principais rejliõcs da colónia de Angola, vão ser 
criados sindicatos de cercais. 

f'oram fixadas cm Angola as regiões produtoras do milho, a 
saber : Benguela, Catete, M1lange e Quanza Sul, e fixados os tipos 
a exportar, formando uma só classe os milhos brancos e amarelos, 
os misturas outra, os redondos, em 1.•, 2.• e 3.• classes e os chatos 
idem, idem. 

·-• O governo de Angola, remeteu para a metrópole 900 
contos para pagamento aqui dos seus encargos. 

•-• As Associações Comerciais e Agrícolas do Planalto de 
Benguela, solicitaram tclcgràficamentc que só entre cm vigor na 
próxima colheita, o regulamento, a que nos referimos, sôbrc a ex
portação do milho em Angola. 

·-• A Associação Comercial de Cabinda, telegrafou ao sr. 
Governador Geral de Angola, para interceder junto do sr. Ministro 
das Colónias, para que seja mantido o artigo 21.0 da portaria mi
nisterial de 28 de Junho de 1932 tornando extensivo a todos os ar
tigos da pauta induíndo o tabaco. Pede também que os direitos 
das bebidas alcoólicas e fermentadas sejam equiparados à importa
ç<ío nacional estabelecidos para o Sul da Colónia, em virtude da 
crise comercial que o Enclave de Cabinda atravessa, ainda agra
vada com a concorrência das colónias vlzinl1<1s, terminando por 
solicitar que sejam iniciadas as obras do pôrto de Landana e o 
apetrechamento do pôrlo de Cabinda. 

·-• Com o fim de estabelecer campanhas de produção agrí
cola, os serviços de Agricultura e Pecuária da colónia foram habi
litados com as seguintes verb.ls: 

Organização dos serviços de assistência técnica (delejlações 
agrícolas) - prémios a agricultores de trigo e arroz, 40.000 ango
lares; despesas para a montagem de novas delegações agrícolas, 
400.00 angolares; para a construç3o Jc depósitos de sementes e 
cSmaras de desinfecção, lS0,00 angolMcs; para aquisição de se
mentes, planlas, adubos e meios de transporte para distribuição, 
assisH!ncia e fiscalização, 150.00 angolares; combustíveis, lubrifican
tes e sobressalentes, 50,00 angolarcs; fomento de cultura algodoeira, 
250,00 angolares. 

Para construção de obras novas: construções em Luanda e 
acampamento de trabalhadores indígenas, 25,832 angolares; no 
Parque Botânico de Nova Lisboa, 7,00 angolarcs; no pôsto regio
nal agrícola da Muíla, 14,00 angolarcs; na estação experimental do 
caié no Quanza Norte, 14,00 angolares; lrabalhos de repovoamento 
ílorcstal, 70,00 angolares; apicultura e rcspeclívo material, 15,00 an
golarcs; construções, 10,00 angolares. 

Para a continuação dos trabalhos cm dependên<'ias dos servi
ços pecuários, 270,00 angolares; para a continuação das instalações 
definitivas do Laboratório Central de Patologia Veterinária, 200,00 
antiolarcs: para a Estação Zootécnica Central, S0,00; para a Esla
ç3o Zoolécnica do Sul, 100,00; para a Estaç3o Zootécnica de Cua
nhama - inslalaçd.o e apetrechamento de postos de reprodução e 
aquisição dos rcspectivos seleclorcs, 200,00 angolares; missões e 
brigadas de estudo e combate a zoonoses, 300,00 angolarcs. 

S. Tomé e Príncipe 

F'oi criado um imposto especial nesta colónia, de s por cento, 
sôbrc o total das contribuições industrial fixa, variável e de emolu
mentos por meio de guias; 'predial, urbana e rústica; de juros. E de 
10 por cento, sôbre os direitos de importação, gozando as merca
dorias nacionais do benclício normal; sôbrc o imposto de consumo 
de aguardente; sôhre os emolumentos de secretarias, dos portos, 
capitanias e delegações e patronais marítimas e diversos; as multas 
e receitas eventuais não especificadas. 

Moçambique 

A Beira \Vor~s fechou o exercício de 1933 com um prejuízo 
de .t 31.930 contra 5' 67.Só5 no t'xcrcíclo anterior. 

•- • O govêrno de Moçambique propôs para serem mantidos 
nas tabelas a aprovar os lugares de inspcclor-chele de cais e os 
maquinistas principais do Caminho de f'erro de Lourenço Marques. 

•-• Enquanto não houver os fundos necessários para em
preender tão importante obra, foi lranslcrida a conslrução do ca
minho de ferro e as obras de irrigação do Vale do Limpopo, para 
melhor oportuniddde. 

•-• A Associação Comercial de Lisboa oficiou ao sr. Minislro 
das Colónias p,1trocinando pedido feito cm telegrama pelos comer
ciantes da colónia de Moc;.ambique pedindo maiores facilidades na 
aquisição de cambiais. 

•-• Os comerciantes da colónia de Moçambique enviaram 
um tclctirama ao sr. Mtnislro dos Colónias, dizendo que estão lu
tando com muitas dificuldades para poderem satisfazer os seus 
compromissos na metrópole e noutras praças, por não terem as 
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cambiais suficientes que necessitam, terminando por pedirem para 
auxiliar o comércio naquele sentido. 

•-• Acêrca da notícia que veiu a público respeitante às obras 
de irrig,1ção do Vale do Limpopo que haviam sido adiadas, por 
!alta de verba, sabemos que nada foi determinado a tal respeito, 
pois encontra-se já elaborado um vasto pl.Jno de fomento da coló
nia de Moçambique, cm estudo na Presidência do Conselho de 
Ministros. 

•-• O imposto de consumo de açúcar foi elevado cm Mo
çambique, nos territórios administrados pelo estado, para $11 (5) 
por quilograma. 

fndin 

O govêrno da Índia propôs p.lra que fiquem sujcitds, naquele 
Estado ao imposto especial de 3 ° o ad valorem quaisquer drogas 
importadas, produtos químicos e medicameulos especializados ou 
nilo, de origem estrangeira. quando cativos de direitos de impor
tação, imposto que n ~o poderá exceder a import<lncia dos direitos 
e será cobrado também pelas alfândegas. 

•-· f'oi autorizada a abertura de um crédito especial na im
portância de 18.000 rúpias para satisfação dos encargos com a 
reclificação da caria hidrográfica do pôrlo de Mormug lo. 

•-• F'oi determinado que seja mantida provisori,1mcntc a 
actual sobretaxa de 64 rúpias pMa o arroz com casca e de 1 rúpia 
e 19 tangas ptll"a o arroz sem casca, sôl>re a sua importação até ao 
fim do corrente ano. 

Timor 

O go,,êrno de Timor, comunicou que o vapor •sagrcsn da 
companhia Macau Timor Line, que saíu de Díli com destino a Ma
cassar, carregou ali 3.600 picos de calé no valor de 10.800 florins. 

•- • Segundo telegrama do j!ovêrno de Timor, a importação 
!cita por aquela colónia em 1932, foi de 771.315 patacas ea expor
tação no mesmo ano, foi de 6.912.168 patacas. 

Macau 

O Leal Senado de Macau pediu aulorizaçiío para contraír um 
empréstimo de 400.000 patacas, destinado a grandes melhoramentos 
na cidade, empréstimo que será leito cm quatro séries de obrigações 
municipais, sendo a primeira de 150.000 patacas, a segunda de 
f 00.000, a terceira de igual quantia e a quarta de so.ooo patac.1s. 

·-• Vai ser revisto e aclualizado o Código de usos e costu
mes chineses em vigor cm Macau. 

•-• Setiundo comunicação recebida de Macau, o abasteci
mento de átiuas à poputaçAo, vai comc,·ar a fazer-se cm vista de 
estarem Já concluídas as obras de Cilnalização. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

A clcsuacionalização do Porto elo Lobito 
A Companhia dos Combustíveis do Lobito (antiga Carbonang) 

tem pendentes no Conselho Superior das Colónias várias preten
sões. Silo conhecidas algumas que procuraram revestir-se dum as
pcclo de justiça e de direito - ignoram-se outras que pretendem 
passar à sombra das primeiras. 

Umas e outras leriam con~qüências, sob o ponto de vista da 
nacionalização do pôrto do Lobito, talvez interessantes para os 
objcctivos privados dessa companhia estrangeira, mas que lesam 
11ravcmcntc interesses morais e materiais de portugueses. Estamos 
convencidos que o Conselho Superior das Colónias nào se deixará 
iludir pelos aspcctos superficiais duma questão cujos aspcctos pro
fundos são sérios. Todavia, faremos no próximo número um estudo 
pormenorizado e:: documentado da qucstao - não contra a Com
panhia que não nos interessa e porque esta revista não laz campa
nhas - mas a lavor de interesses portugueses ameaçados uma vez 
mais no pôrlo do Lobito. 

Ainda há poucos dias. numa entrevista sensacional, o sr. Pre
sidente do Ministério, referindo-se à entrada de capitais e gente es
trangeiros nas nossas colónias, disse : 

"Ora, Portugal por exemplo, concede a entrada pràlicamentc 
livre nos seus domínios a c.1pitais e homens que por aí desejem 
empregar-se e trabalhar. f'az porém na sua política uma reserva: 
é q111! êsse.r capitais e êsses trabalfiadores têm que integrar-se no 
conjunto da economia nacional e não consliluír corpos estranfios 
enquistados neta.» 

A qucstdo está lapidarmentc posta. E o Conselho Superior 
das Colónias compreenderá de-certo que se traia de mais um corpo 
eslranfio que se quer formar e enquistar no pôrto do Lobito. 

Vale pois a pena tratar do assunto. 

PORTUGAL COLONIAL 



InfoPmação Económica 
As cotações médi.:is rcfcrcntcs ''º mês de Julho, segundo in

formações do Banco l'\.icion.:il llllr,1mar1110, do seu <"Orrcspondentc 
cm Londres, for.:im as seguintes: 

.Amendoím: Afric.1 Oriental i:stc rnerc,,do bastante firme h.:i
,-cndo urna boa procur.t. P1z~·r,1m b<><is tr.:in!<clcções a S. 11.7.6. 
S. 11.10 c.-emharquc dur.u1te Julho-Agosto e Agosto· Setembro. O 
<"alor cfccti<"o da rncrc,1dori.1 toda,-ia nSo excede S'. t t.S.9. por to
nelada cal portos opcionais. 

6ergl'lim: Africa Orient,11 - l~stc mercado continua um tanto 
quieto. Os ,·cndcdorcs pedem actualmcntc f. 14.3.9. por tonelada 
do branco e ou amarelo, mas os compradores não mostram intc
rêsse de maior. A tendência é irrcgulM. 

&mente de algodão: Afric.1 Oriental - Mercado pouco acti<"o 
e com frac,1 tcndêncl.i, cot,rndo-sc a tonclad,1 de primeira quali
dade, entregue fora do '"''·io cm 1.h-crpool, a .'i. 5 S. 5 1 ,. 

linlia<;a: Afrlca Orlcnt.11- Tcm ha,,ido pouca acli\-idadc <"a
lcndo a toncl.:ida cif pôrlo do l~cino Unido cêrca de t 10.15.-. cif. 

Rícino: Afríc.:i Oriental- Os ,.,,!ores .wrcciaram um pouco 
nestes últimos dias, cot.1ndo·sc ,, tonelada cif ,, cêrca de .t: 10.15.-. 

Maf11rra: Afric,1 Oricnt.:il Merc<1do mais ou menos quieto, 
colando-se a tonel.ida cíf Marsclh,1 a cêrca de t J 4.15.·. A tcndên· 
eia ê rcl,1ti,•.imcntc bo.:i ,·;,to os cornpr.:idorcs mostrarem mais 
interêssc. 

Coconole: Mercado l'ast,1ntc firme e animado, cotando-se o 
embarque Julho-Agosto ,1 cê1·ca de .t 9.5.-. cif (,·cndcdorcs). 

Ól<!O de palma: Mcr.;:,1do mais quieto com tendência mais 
fraca cotando-se Lagos, p.w.1 embarque, a .C 17.2.6., Brandos, em
barque Junho-Julho .t: t6.7.6., Jutho·Agosto t 16.IC.O., Médios para 
embarque .t: t7 a .C t7.~.6. e Shcrbro Vermelho .t 16.10.0. a 
.t 16.12.6. por tonelada cil. 

8ísal: ,.\frica Orknldl - Durantc a sen-.ana l-ste mercado en
fraqueceu um pouco dcprccí<lndo os ,-atores, cot,rndo·sc actual
mcntc o ~-º 1 1. a. q. (qu,1lidadc mC:dia regular) em ,·iagcm :i 
.t 17.15.-. (,·cndedores) Julho-Agosto. Agosto-Outubro .t 17.tS.-.: 
Sctcmbro-:\o,·cmbro. Outubro·Dc?cmbro .t 17.17.6. e Janeiro· 
-Março J:. IS. por toneladd cil. 

Estopa: Africa Orh~ntal-:-tercado mais ou menos quieto 
mantendo-se os preços d,1 scman11 anterior, ou seíam :t 13.5 
:t 13.10.0. para a tooclada dd N.o 1 f. a. q. (qualidade média 1cgu· 
lar) com embarque dur.intc Julho-Setembro, Agosto-Outubro para 
os portos opcionais. 

Algodão: Africa Oriental-A procura no mercado do dispo
ní.-cl foi fraca durante ,, semana e os mo,•imcntos foram por conse
qüência bastante inferiores aos da semMa anterior, mantendo no 
entanto os ,-atores anteriores. Fecho do mercado do disponível em 
Lh-crpool, cm 19 de Julho de 1933; Americano Médío (Padrão): 
disponível, 6.43; Julho 6.16; Agosto, 6.17; Setembro, 6.IS; Outu
bro, 6.20; No\"cmbro, 6.2 1; Dezembro, 6,23; Janeiro, 6.25; feve
reiro, 6.27; Março, 6.29; Abril, 6.3 1; Maio. 6.33; Junho, 6.34 e Ju· 
lho, 6.36. 

Copra: Merc,1do bastante firme com bastanle acli<"idade, co
t.1ndo·sc a tonclilda da f'MS de Moç,1mbiquc, disooní\"cl a .t t0.15.· ., 
Straíts l'MS, embarque durante Julho para Rotlcrdam t 11.15.· . 
(\-cndcdores); Ceilão l'MS para s portos, embarque cm Agosto 
:t 12.17.6. cil.; l'M Straits, Julho-Ago~lo pllra Marselha, 10. 12.6. X; 
Manila PM .t: 10 "1 cif e Filipinas l'MS .t 10.17.6. 

/Jorraclia: f::;tc mercado melhorou bastante nos últimos didS 
e os ,·alorcs apreciaram cfrca de t d. por lh. O consumo amcri· 
cano aumentou scnsi<"clmcntc e .:ste foi um fa~tor que. aliado às 
notíciilS de car.íctcr scmi-oficl,11 sõhrc um rlMo de rcstricção da 
produção, inffucncíou o mcrc,1do muito f,woril<"elmc:itc. Fecho do 
mercado cm 19 de Julho de 1933: l'õlhil de pl11ntaç<io (Padrão); 
disPonÍ<"cl. 4 5 16: Agoslo, 1 s 16: Outub:·o·De~cmbro. 4 7 16 e 
Janeiro-:-{arço. 4 1 

1 d. por lb. :-10,· 1mento dos portos. na semana 
finda cm 15 de Julho de 1933, l.ondrc>-lmport11ção. 497 toncla· 
das: t'nlregas. l.Oil: cx:stênci,1, ·12.7-15. Li\"Crpool - imPortação. 
2S4; entregas, 491; cxistênci,1, 59.153 contra 43.3t9 e 59.372 na 
semana anterior. 

Cacau: O mercado do disponí"cl continua quieto mas man· 
tem os preços da scmana ,mfcrior, colando-se para embarque: 
S. Tomé. 28 • cif: Superior d,1 Uaía. 26 6 d. cil; Trindade, 29 . a 
31 ·; Summcr Anhl>.i, 59 ·e Costa l~1ea, 31 • cil. 

Café: Mercado mais ou menos quieto mas firme, cotando-se 
o N.0 7 do Rio a 39 - e o Superior de S.1ntos a -1:5 - e & f. 

Mi/fio: Afric,1 Or1ental l'\ão h.í ofertas de espécie alguma no 
mercado quer desta pro,·eniéncia quer da origem. 

PORTUGAL COLONIALL 

Situação do m e t>c ado d e Anvet>s 
em 25 de Julho 

Amêndoa: fl,\ ofertas de miolo para embarque no<"a colheita, 
a fls. 80. porêm a tendência de preços é par,1 a baixa. 

Café: Os preços têm fraqucjado bastante cm <"irtudc das oler
las do Brasil frnncamcntc cm baixa. 11.í <"Cndcdorcs de Ambriz a 
sh. 39 • sem encontrar inlcrc$sados . 

Cacau: O mercado parece melhor orientado e parece que 
há ,-cndas feitas de qu,11idadc> do Congo Belga, a frs. 392. O último 
<"apor chegado daquela colónia trouxe p;irn êstc mercado 115 
toneladas. 

Conservas: A par,1lizaçiio é complct<l cm especial por ha<"Cr 
conser,-as de peixe de outras origens, oferecidas a melhor conta 
do que as portuguesas. Os preços fii.;ado:; pelo Consórcio nSo tem 
permitido qualquer ''enda, aprcci.í,·cl. 

Coconote: Os preços mantêm com compradores a frs. 1.045 
para a mercadoria j.Í cm ''iagem. A fraqueza dos mercados ame
ricanos n<io fC\"C a menor influ(·ncia no artigo, o que demonstra 
que os preços aclu,1is têm tõda a tendência a subir. Para embarque 
Setembro a cotaç<io é de frs. 1.060. 

Mil fio: O nengucla teria com prndorcs a sh. 80 •. 
Óleo de palma: Os compradores conlinu,1111 rescn·ados ha

vendo porém pouc.1 oferta. Pl,111taçao cota-se ,1 frs. 190 e o ordi· 
nário a frs. 167,50. 

l-lllll:lll l -11-11-ll-l•ll-11-I 1 1-111 

Vai m niado um ranselbo ~uperior das Pautas Ultramarinas 
!\a Conferência Imperial foi aprovado o seguinte decreto que 

bre,-emcnrc será publicado: 

Artigo 1.0 I~ criado no Ministério das Col0nias o Conselho 
Superior d.is P.1utas Ullramarinas. dcsfin,1do: 

1.0 - A estudar a reforma geral das p,1utas ultramarinas no 
sentido do descm·ol<"imcnto e nacionalização da economia colonial; 

2.0 - A estudar tôd<1s as alterações de direitos necessários 
para a progrcssh·a inlcgraçuo da economia dumas colónias portu
guesas na das outras e na da MctróPolc: 

3.o - ,.\ estudar a defesa aduaneira dd economia colonial por
tuguesa cm rclaçilo ao cstranjlciro, e a .wli:a..;Ao às colónias por· 
tugucsas de quaisquer triltddos de comércio, acordos, com·ençõcs 
ou mod11s-vi11endi negociados com países estrangeiros; 

4.o - A estudar a progressiva e conveniente transformação 
dos direitos ad valorem cm direitos específicos, cm harmonia com 
os interésses e possibilidades das colónias; 

5.o - A estudar a uniformiz,1ção dd nomenclatura pautal das 
colónias. 

Ar!. 2.0 - As alterações dos direitos, o desdobramento de ru
bricas ou a introdu.;uo de rubricas novas nas pautas aduaneiras 
das colónias s lo da competência do l'linislro, dc,·cndo ser da sua 
inicíafü·a 011 da dos go,,ernadorcs. De,·c sempre ser ouvido o Go· 
vcrnador e o Conselho das Pautas Ultramarinas. 

Art. :;.o-· O Conselho das Pautas Ullramarinas é presidido 
pelo Mmistro das Colónias; km um \"ice-presidente nomeado pelo 
Ministro de entre os Oit·cctorcs Gerais ou Directores de Scr<"iço do 
Ministério, que dar.\ cxpedicnto aos assuntos submetidos ao Conse· 
lho e que presidirá às re(inlões, sempre que o Ministro o não faça. 

Compõe-se: 
1.0 do vice-presidente ; de um delegado de c.1da uma elas co

lónias portuguesas. nornc,1do pelo rcspecli\"O Governador, ouvidas 
as Associa.,:õcs Agrícol.1s, Comerciais ou Industriais; de um fun
cionário aduaneiro nomeado pelo Ministério das Finanças; de um 
representante do Ministério dos Negócios Estrangtiros e de outro 
do Ministério do Comércio e Indústria, nomecldos pelos rcspccti,-os 
Minisl:os: de um representante das As<0ciaçõcs Comerciais e outro 
das Industriais, da Metrópole; do Chefe da RcpJrfi ~ào dos Estudos 
Económicos do Ministério das Colónlcls. 

§ t .o - O Go,-crnador podcr.í, cm qu;ilquer momento, subs
tituír o delegado da sua colónia, referido no 11.0 2. 

§ 2.0 - Os go,·crnadorcs das colónias que cslcíam na metró
pole podcriio assistir e emitir opiniões nas reiiniõcs do Conselho 
das Pautas Ultr.1marinM. 

Art. 4.º - O Conselho das P.1utas Ultramarinas funcionará 
junto da Reparti.;ào dos Estudos f:conómicos do :-linistüio e reü
nirá a con\'."ocaçào do seu presidente, sempre que fôr ncscssário. 

Ar!. 5.o - Ao Conselho das Pautas Ultramarinas serilo sub
metidos, por meio de despacho do Ministro lodos os assuntos refe
ridos no artigo t .<>: o Conselho emite parcccrc;, sóbrc cada matéria 
ou,,ido um relator cspccialmcntc nomc<1do. 

§ único - Os Governadores das Colónias, sempre que o 
COn$idercm de mtcrê>SC para a Colóni,1 que go"crnam. deverão 
propôr ao Ministro que seía ºº"ido o Conselho das P.1utas tiltra
marinas sô!>rc qualquer das matéri,1s referidas no artigo 1.0. 
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(;fró 11-~~ d~~ f Hho Colonial Portnguês 
Elà~f.acto µFJ'{ sr. Ministro das Colónias, foi publicado o 

seguinte diploma: ~ 

Artigo 1.0 - Scr.í conslituído em Lisboa, l"><lra funcionar sob 
a fisc:alização do ' :-hnistério das Colónias, o "Grémio do Milho 
Colonial P~u~-s. para a dclc;a do preço e d,1 qualidade dêstc 
cercai. 

§ 1.0 - Do Grémio que, nos termos do arli!IO anterior, se 
conslituír poderâo la?cr parte: 1.0 Os indh·íduos que nas colónias 
forem exportadores de milho; 2.0 Os que na metrópole forem con
sig1Mtários do milho colonial. 

§ 2.0 - O "Grémio do Milho Colonial Português., goza de 
personalidade jurídica. 

Arl. 2.0 - O Grémio terá a sua sede cm Lisboa e filiais nos 
portos coloniais por onde se exportar milho e n,1s mais localidades 
cm que a sua Dirccçâo julgar con..-cniente estabelecê-las, de acôrdo 
com o delegado do Ministério das Colónias. 

Arl. :;.o - O "Grêmio do Milho Colonial Português .. tem por 
fins gerais: 

1.0 - Concentrar, sob nma Direcção única, a ,-cnda do milho 
colonial na Metrópole, orientando a sua distribuiçiio de form,1 que 
a oferta não exceda as necessidades normais dos mercados na
cionais: 

l:.o - Impedir a ..-cnda do milho colonial que não esteja dc\"i
damcnte sêco e limpo ; 

:;.o - Organizar nas colónias, de combinação com as autori· 
d.ldcs locais, a propaganda das boas espl-cics de milho e das mais 
con..-enicntes formas de cultura, e distribuição de sementes; 

4.º - :>1ontar e fa?cr funcionar câmaras de imunizaçâo do 
milho ao longo das linhas férreas e dos portos de embarque; 

s.o - Organizar a limpeza, a selccçCio, S<'cagem e em pilhagem 
do milho colonial português. estabelecendo, cm harmonia com a 
lei, tipos definidos e rcspcclivas marcas; 

6.0 - Manter, tanth quanto possh·el está...,cl, o preço de com· 
prn ao indígena; 

1.0 - Pugnar pelo barateamento e economia de todos os ser· 
..-iços e despesas a filzcr com o milho desde o local de produção 
até ao do consumo e por tudo o mais que possa traduzir maior 
,-alia do produto cm beneficio da economia das colónias. 

Arl. 4.º - Perante o Ministério das Colónias e os go..-ernos 
coloniais responde pelo Grémio uma Direcção composta de cinco 
membros, eleitos em as~<'mblca geral de todos os sócios do Grémio. 

§ t .o Junto da Direcção do Grémio, com poderes de eo-
nhi:cer todos os actos e conlas desta e receber lôd,,s as reclamações 
dos sócios com o fim de defender a produçao colonial e o bom e 
legal emprêgo d<lS receitas do Grémio, funciona um delegado do 
Minislfrio das Colónias. que assistirá a tôdas as sessões da Dirccçâo 
e fará quinzenalmcnlc ao Ministério um relatório sôbre a acti..-idade 
desla. O delegado do Minislério das Colónias tem o direito de pro
''fsOriamente suspender qualquer dcliberaçâo da Direcção do Gré· 
mio, que julgue contra o interêsse da produção colonial, até rcso· 
luçao definitiva do Ministro das Colónias. 

Está em estudo um decreto relativo a uma parle do pessoal e 
rcspeclivos vencimentos da Agência Geral das Colónias. 

j liMl1 llMlllll~li IMllMllMIMllM1 I MMI 

Móvimento de Navegação no Porto do Lobito 
de 18 a 22 de Maio de 1933 

Nomes 
dos 

Va;iom 

D•t• 
da 

entrada 

Malange .. • . Maio 
Kabalo . . . . » 
Save.. . ... . • 
Thysvitte . . 
Alberleville. • 
Colonial . .. . 
M.• Amélia . 
Moçambique. • 

18 

18 21 Maio 
20 6 • 
20 1

1 

.. 

201 1 ~ 
22 61 .. 
22 7 
22 si .. 
22 11 .. 

D. I!. ;,.. 
'"· !11. 

v<1. 111. 

25 5 6 8356- 3. 396 5 7242 
24 13,30 4 7 3. 291 - 8 
21 6 23 4 10 l - 165 
20 17 912 - - - 89 3011' -
22 10 3 32 21 96 - 1 1 5 -
25 1 218 6 5 7 1.691169113669 
24 21 2113 3,5 - - 808 - _ , 45 
24 1 1 14 30 - - 1. 407 - - 382 

Totais. m.s 33 113 10.494 161 426 J.Sll 
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Comprar joias na Casa ANIBAL TAVARES 
é qarantir o futuro 

Comprem dírectamente, evitem o intermediário 
95, RUA DA PRATA, 9 7 

LISBOA- PORTUGAL 
Todas as encomendas são ràpidamente 

envíadas à cobrança 

•=*~**~*=~~-~*~K 

§ PRIMAVERA, L.0
A = 

1 C AMBIO- M O E D A S - TÍTULOS E C OUPON S 1 
1 EXTRACÇÕES SEMANAI S ~ 
1 1. 0 J?R É :tv.i:IO 1 
! •00 . 000 $ 00 ! 
1 BILHI~'I'ES A :f 80$00 1 
1 FAZEI OS VOSSOS PEDIDOS À l'ELIZ CASA 1 1 PRIMAVERA, L. DA 1 
i1 Largo do Corpo Santo, 30 1 
I ENDEREÇO TELEGRÁFICO- CAMBIOS 1 
~~=~~~~~~*~*~ 
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ESTATÍST ICA 

lndices-Númerns das cotações dos. géneros coloniais 

Dt.~IGNAÇÃO 
19H 

Julho 

LISBOA (cldaJe) 100 

Do Boletim ~hnsal da Dirtcção Geral de Estatística. 

Situação dos Bancos Coloniais com sede em Lisboa, em Maio de 1933 
(Valores em escudos) 

I Aettvo f 
BANCOS .,~~--~~~C-Al_X_A~~~~~~~le-tr-as~desc~oo-t-ad-a-.s~~~~~~-

s6b:-e o Pai~ Utru 
Ou1helro em Dep6sltos noutros t lra.u.sfcrinclas a r«cbtT 

1 
cofre bancos 

~~~~~~~~-:-~~~~~~~~~~-!·~~~~~-~-~~~~~ 

Banco de Angola (Sede) •.• . • ·I 
Baoco do Comércio e Ultramar. 
Banco N. Ultramarino tSede) •. 

724.841 
40.842 

4.992.502 

645.547 
295.000 

1.272.177 
1.148.703 

73.663.935 
1.118.437 

60.800.358 

lltJ>isllos 
à or.km 

PASSIVO 

5.934.899 
373.072 

~0.600.490 

1.578.057 
1.224.367 

70.019.967 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral de Estalfslica. 

Cotações dos géneros coloniais (Praça de Lisboa) 

Cotações em (o) 

Gtneros Uoldade 

Cacau fino................. .. .. .... . ....... .......... .. .... . .... . ............ IS quilo~r. 
Cacau paiol .•.. .. . • ....•..•....•..•..••• ..• ... .•....••......•.............. . 
Cacau escolha . . • • . . • . . • • . . . • . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . » 
Café de S. Tomé, fino .•...••.•.••.• , ...••.. •....... ••...... . .........•.......•. 
Café de Novo Redondo. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . » 
Café de Ambiiz, .••••••.••.• , •. , • • • . • . . • . . • • • • • . . . . • . ..•...•..........•..... 
Calé de Encoje ••...••.•..•••..••. , •...•.••...•..••••....•. . ..•• . ....•.•..... · 

~:~:nd:.ec~•.n.t~.: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 1 
Copra ...•..•..••..•.•••..•.....•.... ..... •....•.......•.•.....• . .......... · ,. 
Óleo de palma, mole..... . . . . . . . • . . • • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . .... •' 
Rícino .•• . -. • . • . . . . . . • • • • . . . . . . . . • • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . .••...... · 
Gerfelím ••.•.•..•.... .. .•..........•.•.. ... •.....•.••.•................... · 
Algodão . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •...•..•..........•...•....... · Quilog. 
Ctla .• . .•.........••........••.•....•.•.•....•....•.••.•........... .•... ••• · 
Cola .•.••••..•.•..•...••........ . •.. . •.•. . ...•..•••............•.•......... · 
Açúcar, nma ....••................. , ..................•••..•....•. ..•. •..... · 
Milho .••.•.••...•.....•.................•..... ·•.··•············ • ··········. 
Coiros • • . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . • • . . • • • • . . • . • 

(a) As colaç~s apreStnladas repre1ent 1m a média nu datas indicadas ou na data mais próxima - (b) Cotação em 1 de A~oslo de 1928 
-(e) Cotação em 21 de Sete ubrJ de 1923 - (4) N.io loi ne2ociado - (e) 2.• qualidade - (.1) Em tambores. 
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Reexportação e trânsito de. mercadorias das Colónias portuguesas par Lisboa em Junho de 1933 

MERCADORIAS 

Reexportação : 
Cacau ... . .... ......... .... .. ... , .................. ... . 
Ca!é .... ... ........•... . . • ... . ... . . . .• . .. •... .. .. ...•. 
Cera . ... ...........•.• • . . ..•......•.. . .. . ...•.... .... . 
Outras 1nercadorias .. . .. .... .... . ..... .. .. .... ...... . ... . 

Total .• . .. .. .. . .......• . .. • ... .. ...... . ..•. 

Trânsito internacional: 
Cacau ...................•.. ...••.....• .. ... . .. .. . . .... 
Ca!é ..... . ......... .. . .• ..... . •...... •. ...•.. • ........ 
~era ...... . ........... . ............... .. .. . ... , .... .. . 
Óleos de palma e c6co .. ... ....... ... ............... . .... . 
Outras mercadorias . .... . ............ ... ............... , . 

Total •• .••......•.......•... .. ...•. .••.•.•. 

QUANTl1'ADES EM QUlLOGRAl\l.AS 

t?33 1933 
Junho Jantiro a Junho 

942 . 961 
ló0. 587 
157.224 
174. 736 

1 .ii5 508 

1. 525 
21.110 
3 . 252 
5.212 

51. 593 
82 . 69.Í 

4 .565.903 
1.483 894 

578 967 
722. 3J9 

7 .351.103 

71 . 797 
944. 770 
182. 405 
247 . 756 

1. 299 .418 
2 . 746 . 146 

VALOR EM ESCUDOS 

1933 1933 
Junho Jantiro a fonho 

2 127.033$00 11.755.133$00 
670.959$00 6.485.302$00 

l.193.855$00 4 338.291$00 
280.390$00 1.212.974$00 

4.272.237$00 23. 791.700$00 

193 . 700$00 
3.500$00 4 . 479.216$00 

100 . 300$00 1. 084 . 690$00 
5 . 000$00 320. 080$00 

108.800$00 2.089.812$0(J 
242 . 400$00 7. 161 . 49S$ÕÕ 

Do Boletim ~lensal da Direoção Geral da Estatlstica. 

Quantidades em quilogramas de algumas mercadorias importadas e exportadas de e para as Colónias 
portuguesas durante os meses de Janeiro a Junho de 1933 

1 
MERCADORIAS Ao tola 1 Cabo Verde Guiné MoçawbiQ.U! S. Tnmé Iodia, Macau 

e Prfndpt e Timor 

-,-
lmportadas das Colónias: 

Aqo;. ..••..•....••. ... ... . ....•.... • . ........ .. ......... . 10.186 118.898 1.347.511 

~;~t~~: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Trigo em grão •............... .. .•.•...•....••.. . ..•••. . ... 
Peles em bruto. . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • • . . • . . . • . • • . • . . . •. 
Al godão em caroço, rama ou cardado ••...........•. . .. .. ....... 

8. 783.81 O 
l.ól 7.047 3 . 133 
7.077.576 

402.430 8 , 168 
191.599 

20 . 714 . 482 
107'.941 325 

83,914 43 . 3471 

725 . 69 1 5 .070 
Sen1entes ·oleaginosas. , .. . . .. ..................... . ......... . 2.089.013 1.310,168 9 . 631 .394 242~2 1 1 J. Ci93 . 104 
Milho .. .. ...•.•••.......•.••••..•••.••••.•... . ..•.....• ·· -

1 Exportadas para as Colónias: 1, 
Vinhos do Pôrto (decalitros) ..•. • ..... . ............. • ....... . 4.448 ~25 1 · 

da Madeira ................... . ..................... . 549 
» comuns tintos (decalitros) . . . •.....•••• .. ...... . ....... 
» " brancos (decalitros) •.. . .................. .. .. . . 

314 . 717 
72.229 

10. 259t 
2. 447 

licorosos (decalitros) ••••••• . ....••...... . .....•......• 
Conservas de vegetais .•.•. . .•..••.....•....•..........•..•.. 
Sarcji!lbas em salmoura .... , .•.• . •• . ............. . .•.. • ....... 
Con's"ervas de sardinha .•. . •.•....•..... • .• .••.•.... ..... ..... 
C·on~crvas de p~ixe . . . .. ......................•. .. .... . ...... 

3.954 
94 991 

988 
19 . 602 
1. 184 

958 
1. 95C> 

35 
1. 304 

61
1 

. Corliça em rolhas .•....•. . • .•.•...••.......••........•. · .... 409 

" Acções de Companhias Coloniais 
1933 dllimo juro 

Venchntoto ou divjdendo pago 
dt juros 

ou dividendo 
VALORES 

MúJmo Mfnlmo Data Quantfo 
.. 

- 30$00 17-10-1927 1926 L. 14$67 Agrícola do Cazengo ......•...... 
115$00 IC0$00 25-6-1928 1929 L. 20$00 Agrícola das Neves •... ..• .. . ... • 
105$00 100$00 11·3· 1930 1929 L. 20$00 Agricultura Colonial (Soe) ......•. 
200$00 190$00 19-4-1932 1931 L. 11$15 Açúcar de Ao gola ..... ... ...•• .. 

- - 15-7-1929 1928 ;t 0-3·2 z1; Boror . . ....... ........... . .. . . 
12$00 8$50 1927 Cabinda .••..•.........••...•.. 
48$50 43$40 11-7-1929 1928 -t o.o.o,6 Buzi- de 1 a 150 . 000 I. º Em . ... 
46$50 40$50 11-7-1929 ;t o.o.o, ó Bu•i- de 150.00 1 a 300.000 2.3 Em.

1 18i 00 12150 1-4-1929 1927 L. 10$00 Colonial de Navegação ..• . ........ 
153$00 140$00 18-4-1932 1931 

1 L. 
5$00 Ilha do _Príncipe ......•...•... . · 1 

15$00 12$00 2-6-1930 1928-29 L. $99 Zambéz1a-- t. 25 ...............• 

20 

_, 
Í35 6.214 2801 1.313 

33~841 
62 

221 , 554 27 . 160 9 .719 
6.975 214. 097 3 . 281 1.009 

302 l.051 
691 

4 .681 
6 . 926 142. 700 5~22 7 .809 

1. 160 404 
7 . 796 87.249 3. 199! 2.507 

446 5 . 637 264 
49 75 1 66 . 

Do Boletim da D. G. E. 

OFERTAS 

15 de Julho 
1 

15 de Julho 

e. 
1 

V. c. 
1 

V . 

- - - -
- 11 5$00 - 105$00 
- 92$00 - 85$00 

248$00 - 232$00 255$00 
-- - 25$00 45$00 
- - - -

42$50 43$00 14$00 44'S50 
41$00 - -- 12$00 

1 

- -
145$00 152$00 135$00 142$50 

- - -
1 

-
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